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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 68, de 10 de fevereiro de 
2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_573057.html 23/4/2013 
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Mensagem nQ 1 35 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Fonnoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria n!!. 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n!!. 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n!!. 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria n!!. 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n!!. 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19- Portaria n!!. 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n!!. 121, de 2 de março de 2012 Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Fonniga - MG; 

21 - Portaria n!!. 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n!!. 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n!!. 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
BairrQ Vila Nova, no município de MombuGa - SP; 

24 - Portaria n!!. 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n!!. 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n!!. 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n!!. 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n!!. 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n!!. 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n!!. 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; . 

31 - Portaria n!!. 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n!!. 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 

, 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de ab r i. 1 de 2013. 

1/ 
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EM n2 00092/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiofusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, 
no Município de Rio dos Índios, Estado do Rio. Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.032183/2011 que ora faço acompanhar, 
com a frnalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § J9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



( 

( 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 68 ,DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.032183/11, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio 
FM de Rio dos Índios, com sede na Rua Ângelo Santinelli, 229, Nossa Senhora Aparecida, 
Município de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27° 17' 58" S e longitude em 52° 50' 20" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i---------------~ PUBLICADO NO DIÁRIO 
O!:I~IAl DE tlA Il:iLI~ 
Pagllla: ~. Serão: 
ANOTADO POR: ~-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N",53000;032fS3/2011-50 
" -

ASSOCIAÇÃO DE RADIOI!IFUSi\O 
. COMUNIl'ÁlUA RIO FM DE RIO DOS íNDIOS 

RIO DOS ÍNDIOSIRS: 

" 

MOVIMENTAÇÃO 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 1t;.1J-~ / s I}. € éJ/Z/ tJ }..) I !2 15 / / 
-

02 / / 16 / / , 

03 / / 17 / / 

04 / / 18 "1 / 

05 / / 19 / / , .' ' 

06 / / 20 / / 

07 / / 21 / .. /. 
08 / / 22 / / .. 
09 / / 23 / " / 
10 / / 24 / / 
11 / / 25 / ::' I 

12 / / 26 / / 
13 / / 27 / / 
14 / / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCO~--.~", .. "-.~,~, ... ~, 
. :::0' 'I,--r: I'! li.1IIf· 

1 ANEXOS: 
I .. ·iinistério 'jas 0:Jiiluni':<'t· 
! c:t+~FEm: COM' çi (\I?t;'" 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DE1LEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos Qf dias do mês de/J..LttuJ de 2011 procedemos à abertura deste ..,r . , 

volume nO Q..L do procl~sso nO 53CtXJ.03/2 18"3 bDtt, que se inicia com a folha nO O I. 
Para constar, eu, 0..P'1t?v J:u>1eo o/~~CZA:L4-- - <"" /' ' -, 

- /'? ~ "' ó' , subscrevo e assino. 

Rua lv1crgcntha Cf, 59:!, Bloco J - Mczanino (ECT) _. Vila Leopoldína . São Paulo-SP· CEP: OS311-9nO 
Telefones: (li) 3101-0123 1(11)31 O1-CJ 115 - Fax: (li) .,101-8680 

'_.' 
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RlEQUERJIMENrO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXlECUçAo DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM1UNJITÁruA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, inscrita no CNPJ sob o 
nQ 05.547.764/0001-15, com sede rua Ângelo Santinelli 229, na cidade de Rio dos Índios, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 99610-000, Telefone (054) 9964-5393/ (054) 3614-2040, correio eletrônico 
radioriofin@yahoo.com.br/ josueresende@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., em atendimento ao Aviso de haJ?ilitação N° 03, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portada Me nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Rio dos Índios, 16 de Junho de 2011. 

ç;R€~drÇ~eIJltante Legal 

Nome do representante da entidade: Josué Evangelista de Resende 
CPF: 954.407.800-25 

JRESENTADOS li RELACAO DE DOCUMENTOS AJl> j 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
\Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatnto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas natnrais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natnralizados há mais de dez anos 

• NONOAI TABELIONATO ~k.:, . ~"'", __ . 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Rua Rocha Lolres. U01 • Centro· Nonoal- R5 - CEP 99600·000 - rone/Fax: (54) 3362.1175 -1S,-41#" i>.~ ~""'. R """"."-'~, 
• "'V--' <lo." e e' ~, Tabelião: Bel. Paulo Fernando de AraUjo e Silva ~\Oli'''W 'gISf;1r '~~,_,v~'_"~"_'._' 

O • ![) ';~t.. .. ' :i('.'!CC: pl J8UC" , 
Reconheço AUTENTICA a firma de Josu~elista de Resende.Douf ,t..,'iJ I eSSO~S Nat"/?"'i", ~1' '1"'sl\'O d" (' • 

EM TESTEMUNHO kZ" DA VERDADE C ) ~ 1II .. ""." ~ ~t',II, ~~',.'JéI.~ U)munh.<1,~: 
Nonoai, 17 de junho de 2011 C MAh NOA ~\r~FEr(t. COM O Ol,*.!: 

Bel, Paulo Fernando de Araujo e ilva· Tabelião Pau/«! F<Jrna~-- I,~ 
t.:mo/:R$.2,ZO+Se/od/glta/:R$0,20-0383.01.1100 .01316 Tí'llxlt· O e Araujo e SIIv. t? J 

Ih' 1t.!I;JSOflC~1 < .. , .. , 1 h FEV 20',1 
/,! ~ jrfO~O tOc, "'" ~ v • 

~~~.< L .. =",· f 



7 ProVl'i de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim -'Não I 
I X I I 2 Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado ' 

148 

I I I 
8 Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não sede da entidade 

X 

9 Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 
X 

ll-MANlIJFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 08 

Não 

I Não 

I 
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3 Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias Sim Não 
legalm~nte _ constituí~as e sedi?das na área pretendida para a execução do Serviço, contendo ~ X 
denommaçao da entidade apOladora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 05 
apresentadas 

. 4 Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 26 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, na cidade de Rio dos Índios, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99610-000 
Telefone para contato: (054) 9964-5393/ (054) 3614-2040 

I Correio eletrômco (e_mail)radioriofin@yahoo.com.br/josueresende@yahoo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Borges de Medeiros198, de coordenadas 
geográficas: 27° 17' 57"S de latitude e 52° 50' 22"W de longitude. 

NONOAI TABELIONATO 4t',t,?t,. 
Rua Rocha lolres 801 - Centro - Nonoal- R5 - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175 "~Jl' 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Sllva':~" 
~~:...... ___ ..:.::..:..:....... _______ , ________ -:::;;~~~Jrr."'.1'~"f..,. 

Reconheço AUTENTICA a firma de Josue Evangelista de Resende.Doufé. 
0

00 ooaio e Reg;;':·····, .. 
EM TESTEMUNHO ;::576Ã VERDADE "P ,to C>'' 

Nonoal, 17 de ju1ílfo de 2011 eSSoas /11 t .I~.\ 
Bel. Paulo Fernand~de Arau'!l e Silva - Tabelião COMA~~ lJl'aIS V~ \. 

l"imo/: R$ 2,70+ Selo dlglta/:R$ 0,20-0383 0010.01317 PqUlo _ C4 Dê NO' ,.$l-.+".~u __ .• ~ .• __ ... 
r r-9ma~ ,vOA, (Jlf'~'í('r: P'·IRjlr".. 1 

li'lbQ OfleAra' } o -.r (~ °o)~"'" - , 

. _~'_OA" I/fio ~ O UjO e 5' ':j,'II'ol"':" ."". ," !'h ''''0l!li ~ fie/aI li <l.)" '" ,:~v_ '_Io~ .",'111 ,!Jnh:O~. • 
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OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO ruo GRANDE DO SUL 

COMARCADRNONOAI 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que 

revendo os livros e demais papéis, em andamento neste Oficio, a meu cargo deles 

verifiquei, que foi registrada a Ata IllJr. 07/2011, no Oficio de Títulos e Documentos, 

sob o nl'. 5549, fls. 16, do LiVl'O B/34, da Radiodifusão Comunitária Rio Fm de 

Rio dos Índios, bem como averbada junto ao Ofício das Pessoas Jurídicas lfAl'. 210, fls. 

04, do Livl'O A/2, com a finalidade específica de manifestai' apoio à iniciativa desta 

'::' entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radio:tfusão 

Comunitál'ia. 
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IREQUlElRBMIENTO 

A Associação de Raqiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos índios, na pessoa de seu 

representante legal ·Sr. Josué Evangelista de Resende, vem mui respeitosamente 

solicitar que seja registrada a Ata de número 07/2011 de Assembléia Geral 

Extraordinária, no Ofício de Títulos e Documentos, bem como Averbada no registro 

primitivo nl! 210, fls. 04, do Úllro A/2. 

Rio dos índios, 14 de Junho de 2011. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO :"".,/ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS 

Aos 07 dias do mês de junho de 2011, às 18:00 horas, nas dependências do Pavilhão 
Comunitário situado a rua Travessa Júlio de Castilhos 355, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão. Comunitária, na rua Borges de Medeiros 198 
de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência 
de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de d.i.ieito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 

. iocumentos do Cartório competente e não havendo mais nada a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 19:00 horas do dia 07 de jl;ll1ho -de 2011 e eu Jônatas de' Resende, na função de secretário 

( 
dà'reunião, lavro esta ata. . ._ . 

,.\"1" I', 

Josué Evangelista de Resende 
N° da Identidade: 5088780068 , 
Endereço: Rua Travessa Júlio de.Castilhos 355, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Indios 
CEP: 99610-000 

Cleber Antônio Veloso de Linhares 
N° da Identidade: 4043788639 , 
Endereço: Rua Borges de Medeiros n° 106, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Indios 
CEP: 99610-000 

Edith Maria de Amaral 
N° da Identidade: 7028734395 
~-'ndereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 27, Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

\ tônio Saggin Viana 
N° da Identidade: 4057364871 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 145, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Amarildo Frares 
N° da Identidade: 5.030498991 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 135, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Edi Salete Antunes Pinto 
N° da Identidade: 46376739 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 182, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 1 
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. ·-Pedro Saggin Viana 
N° da Identidade: 2111559973 
Endereço: Rua Fernandes 89, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Ivete Fátima Giolo 
N° da Identidade: 1079978696 
Endereço: Rua Ângelo Santinelli 448, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Ivete Maria do Prado 
N° da Identidade: 2069119441 
Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 262, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Albino de Amaral 
N° da Identidade: 17153670 
Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 27, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

) Antônio Veloso Batista 
, N° da Identidade: 12R161 0055 

Endereço: Rua Romano Padoam 888, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Carmem Ignêss 
N° da Identidade: 9016860638 
Endereço: Rua Romano Padoam 888, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Clair Knakiewez Batista 
N° da Identidade: 7044239114 , 
Endereço: Rua Romano Padoam 271, Centro - Rio dos Indios 
CEP: 99610-000 

Maria Eleci pazini 
N° da Identidade: 4052988286 
Endereço: Rua dos Índios 110, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Luiz Carlos de Moura 
N° da Identidade: 2099468239 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 309, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

SirIei Terezinha de Moura 
N° da Identidade: 2658682 , 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 309, Centro - Rio dos Indios 

CEP: 99610-000 Rua Rocha Lolres, 601 • Cenlro ~~~n~~i .T~~E~~~~9~~~OOO. Fone/Fax:~t9J;rJ~9i.;t;;;"~~ _ 
Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva ~ Pe """ • ~/V"'-':: 
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Maríndia Bernardo e Silva 
N° da Identidade: 1112962616 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 137, Centro -'Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Magno Bernardo e Silva 
N° da Identidade: 9079149028, 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 137, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Líbera Artuzo Tognon 
N° da Identidade: 1063309056 
Endereço: Rua Romano Padoam Sno, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Elisandra N azari 
N° da Identidade: 743793379 
Endereço: Rua Borges de Medeiros 295, Centro - Rio dos Índios 
'CEP: 99610-000 

( ~Vane,Nazari-.. . ',i'I'" . 

-,? da'Identidade: 40732.057~6:· ":,,-:,,:,.,, 
E*dereço: Rua BOfs.es de Me4eiros 295, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 9961'0-000 " , \,' , .. '.' " 

~ . i' 
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EdJnundo Cezar Magri 
N° 'da Identidade: 1831.1873 
En4ereçó: Liiili,i;(Pôsse' d~~ -Linhares - Rio dos Índios 
CEP:'99610-000 , 

Maria de Lurdes de Resende 
N° da Identidade: 1017348812 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355', Bairro Nossa Senhora Aparecida. - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Glades Teresinha Veloso de Linhares 
N° da Identidade: 1046059893 

ndereço: Rua Ângelo Santinelli 292, Centro'- Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Armando Fávero 
N° da Identidade: 12R2160521 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos Sno Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

João Maria Evangelista de Resende 
N° da Identidade: 8017323703 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio-4õtfJ'W6}~t' "', , 
CEP: 99610-000. NONOAI TABELIONATO . • ~at ,~I'O f!!~,., 

Rua Rocha lolres. 801 • Centro· Nonoal- R5 - CEP 99500·000 - Fone/Fax: (54) 3362.1 ressoas NatufiUS ~"'~' 
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Comprovante dle InscBição e dle Situação Cadastrai 

C:ontuilbll.linte. 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hom.er qualquer dh.ergência, pro\Adencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.547.76410001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DIE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOMEEMPRESIl.RIAL 
ASSOCIACAO DERADlODIFUSAO COMUl\ITARlARlO FM DERtO DOS aNOtos 
Ti'"' .. o DO ESTA8EI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J )cIACAO DE RADlODlFUSAO COMUI\ITARlA 

CÓDIGO E DE&::RIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de. organizações associativas ligadas. à cultura e. à arte. 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
RANGB.O SANTINaU 

..;f=p 
99.610-000 

B".IRROIDISTRITO 
NOSSA SENHORA APAREC 

NÚMERO 
229 

MUNICfplO 

COMPLEMENTO 

RIO DOS INDlOS 

DATA DEABERTURA 
19/0212003 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASfRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASfRAL 

rf0 ESPECIAL 

\provado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fewreiro de 2010. 

:mitido no dia 8/6/2011 às 15:41:22 (data e hora de Brasnia). 

Vartar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --
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Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio JFm '" 
de Rio dos Índios 

CAPíTULO·I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. 

Art 1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos índios é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização popular, de apoio 
à ações solidárias cooperativas e comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a 
serviços comunitários ·e com o objetivo específico de divulgar democraticamente a livre 
expressão popular e defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientais 
nacionais ou internacionais. 

Art 2° - A Associação terá sede em Rio dos Indios, Estado do Rio Grande do Sul, no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, podendo também ter dependências e representações em outros 
locais e/ou cidades. -----------.--.-.- - _. .- ..... -- ..... . 
-..-~ ........ --_. 
Art 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Art 4° - São objetivos sociais: 

I. Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Rio dos Indios defendendo 
seus interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade em 
condições de participação democrática e popular no processo de comunicação; 

11. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 
autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário; 

111. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária em Rio 
dos fndios, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução nos custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações 
de interesse civil de emergência, podendo, para tanto, em nome de seus 
representantes, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os 
entendimentos necessários; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos radialistas 
e jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V. Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação 
comunitária. 

CAPÍTULOU 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art 5° - Poderão associar-se as pessoas fisicas, que mantenham residência no município 
e as Pessoas Jurídicas, sem fins lucrativos, cuja sede esteja localizada no município. 

Parágrafo único: O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

r~;f~;,~~t~::~;~pi:~~l!(~·... .~ 
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Art 6° - A .diretoria poderá. co~erir títulos beneméritos a pessoas ou entidades que '? 

venham efetivamente a contribUIr para -o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

Art 7° - São direitos do associado; 

a) - Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e 
reuniões; 

b) - Consultar os associados quanto aos assuntos de interesse da sociedade 
considerados estratégicos. 

Art 8° - São deveres do associado; 

a) - Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a 
execução dos objetivos e finalidades da associação; 

b) - Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões; 
exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as 
resoluções da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) - Contribuir com as mensalidades e transferências definidas pela Diretoria e 
votadas em Assembléia 

CAPÍTULom 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 9° - A Assembléia Geral é órgão soberano da associação que se reunirá, ordinária 
ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado na 
mesa o "Livro de Presença" onde os sócios lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
assumirá imediatamente as suas :funções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá 
também o ~o de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As v-otações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Art 10° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Art 11° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) - Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e o 
demais atos administrativos. 



Rio dos Índios - RS 
b) - Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 

membros da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) ! 5' 
dos associados convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia /NJ/11 
Geral Extraordinária. 1/ plv 

c) - Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da forma (b) deste artigo. 

d) - Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Art 12° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
diretoriã ou no mínimo 1/5 (um quinto )/dos associados, deliberando sempre assuntos 
que tiverem motivado a éÕnvocação. 

Art 13° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 10 (dez) dias de antecedência mediante edital a ser fixado na sede 
social e nas representações, além de· publicação em jornal de circulação local ou outros 
meios de comunicação. 

Art 14° - AAssembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal ou através 
de procuração da maioria dos associados. 

Pará~afo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das assembléias sem direito 
a voto, podendo opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art 15° - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos associados, 
haverá uma Segunda convocação uma hora após a primeira e deliberará com qualquer 
número de associados presentes, executando o disposto no parágrafo 2° do Art 14°. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 16° - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

. / 
Parágrafo 1° - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 

serem reeleitos; 

Parágrafo 2° - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse C da~ eleita por Assembléia Geral; 
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Rio dos Índios - RS 

Parágrafo 3° - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4° - Subordinada diretamente à Presidência da Associação funcionará a 
Secretaria Executiva, cujo- titular o- Secretário- Executivo, será eleito- juntamente com o-s 
membros da diretoria; 

Parágrafo 5° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

Art 17° - Compete ao- Presidente:" 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, emjuízo ou fora dele. I' 
b) Constituir Procurador (es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da Assembléia 

Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo-os a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e sociais, 
referentes ao exercido findo, para que possam ser levados, finalmente, a 
apreciação da Assembléia Geral. 

±) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Ar! 18° - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice
Presidente que agirá em. seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

Art 19° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma. 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da 

Associação. 
c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e no 

item g do Art. 17°. 
d) Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 20° - Compete ao Secretário Executivo da Associação: 

a) Organizar todo o serviçointemo da Associação dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos sal' . os 

Ali 2:D.D - Compete ao / iretor C munitário: 

/' respectivos. e 
l' r-~·:i·:~·~2~~~(;~}L~ê·. ~ 

'lÍf!i:>té;io da:; (;llí1IUí1il.o~ '. 
C)/lWEF\E CO:! (> on'(~!' 
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CAPÍTULO V 

DA RECEITA 

Art 22° - A receita da Associação é composta de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 

o @ Outras receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para terceiros. 
. d) Contribuição de sócios cooperados. 

e) Convênios com outras instituições. 

CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art 23° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos ou 
exclusão dos associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa. 

Parágrafo Único - O associado poderá recorrer com efeito suspensivo à Assembléia 
Geral dentro de 60 (Sessenta) dias do recebimento da notificação da punição, que será 
remetida pela via postal com registro de aviso de recebimento. 

Art 24° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado. 

Parágrafo Único - A suspensão dos associados em débito com a Associação não 
prejudica o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito 
e do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Art 25° - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado 
será automática. 

Parágrafo Único - Esta sanção não terá efeito a partir do- momento em que o 
associado satisfazer integralmente suas obrigações. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 26° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, 
por convocação do Presidente óu de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar
se, a ata em um livro próprio. 
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Art. 27° - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28° - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fIm. 

Parágrafo Único - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 29° - No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia Geral 
Extraordinária, os bens da mesma serão destinados a outra instituição congênere com 
personalidade jurídica que esteja registrada no município. 

Art. 30° - Os associados não respondem nem responderão pelas obrigações da 
Associação. 

Art. 31° - O Presidente, o Vice-Presidente e os Diretores. não serão remunerados,- mas 
terão ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 32° - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas e com atribuições previstas no Art. 8° da Lei Federal 9612/98 que 
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 33° - O período de mandato dos membros do Conselho Será coincidente com o da 
Diretoria. 

Art. 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
)., entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus 
'.ç~ãos sociais for insufIciente para tanto. 
-1,,,? "o 

'<io 1'-1>
'"'o 'o 

Adílio Schmitt pere:l.cretáriO 

CPF; 965.720.860-20 

Rio dos Índios - RS, 18 de Agosto de 2006. 

,/ 
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c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da di.retoria em 
exercido, devidamente registradas; 



ATA DE FUNDAÇÃO,ELEIÇÃO KPOSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO ~.I 
ESTATUTO ljU}I" 

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2003 às 20:00, reuniu-se no Bairro Nossa Senhora I 

Aparecida, em Rio dos Ínçlios-RS, um grupo de pessoas com o intuito de formar uma" :1 

Associação Comunitária, "com objetivo principal de prestação de serviços de Radiodifusão, \ 
com programas de caráter informativo, educativo, cultura4 recreativo, religioso, e~portivo e "' 
noticiário entre outrós. O Sr. Albino de Amara4 presidiu os trabalhos convocando como "
secretário interino o Sr. Edemundo César Magri. Dando início aos trabalhos~ o Presidente () 
fez uma explanação sobre' o assunto e passou a palavra aos presentes que fizeram uso da ~ 
mesma apoiando a idéia de fundar tal Associação. Em seguida, foram discutidos os nomes I 
da entidade que após várias sugestões ficou definido como ASsociação de Radiodifusão ,f4 

Comunitária. A sede da mesma será no Bairro Nossa Senhora Aparecida - nesta. Logo após 'a 

foi procedicfu a eiêlÇão da diretoria executiva e dos diretores conselheiros que formarão o' '1 

Conselho Comunitário, ,ficando assim definida por aclamação: Presidente:Albino de 
Amaral, Brasileiro, 'Casado, Funcionário público municipal, portador do CPF: 310.046.440-
00 e RG: 1745367-0, résidente à Rua Padre Manoel, 307-.. Centro, Rio dos Índios-RS, 
Vice:Presidente: José de Olivéira, Brasileiro, Casado, Comerciante, portador do CPF: 
177.025.777-5fe RG 8004457324, residente à Rua Romano Padoan, 910- Centro, Rio dos 
Índios- RS. Tesoureiro.: Antônio Sagin Viana, Brasileiro, Casado, Funcionário Público 
Municipal, portador do CPF 275.881.220-72 e do RG 4057364871, residente à R.Vitório 
Brighentti, 145- Centro, Rio dos Índios- RS. Secretário Executivo: Edemundo César Magri, 
Brasileiro, Casado, Funcionário Público Municipal, portador do CPF 361.311.800-91 e RG 217' 
1.831.187-3, residente à Rua Romano Padoan, s/n-Centro, Rio dos Índios- RS. Diretor, (1 
Comunitário: Tages Giuliani, Brasileiro, Casado, Autônomo, portador dõ~cPF' ,e 
703A79.130-91 e RG 1064708331, residente à Rua Angelo Santinelli, s/n B. Nossa 
Senhora Aparecida, Rio' dos Índios- RS. O Conselho Comunitário formado pelas e?: 
entidades em atendimento ao estatuto e a Lei 9.612/98 ficou assim definido: 1° Conselheiro: 
tllcimar Santin, Brasileiro, Casado, Autônomo, portador do CPF 446.780.610-53 e do RG 
121R1614395, residente à Rua Angelo Santinelli, s/n Centro, Rio dos Índios- RS e 
representante âa entidade Conselho de Pais e Mestres da Escola EstadÜal Romano Padoan, 
com endereço à Rua Padre Manoel, s/n -Centro, Rio dos Índios- RS e portador do CNPJ n° 
90.162.058/0001-24,- 2° Conselheiro: Antônio BringÚentj, Brasileiro, Casado, Agricultor; ;: '" 
portador do CPF nO 150.219.550-04 e do RG n° 2028724256, residente à Rua Romano 
Padoan, s/n, Rio dos Índios - RS e representante da entidade Núcleo de Criadores de GadQ 
Lcit.ciw, com endereço à Rua Bento Gonçalves -Rio dos Índios- RS e portador do CNPJ n° 
00.131.905/0001-09, - 3° Conselheiro:, Lúcio .R.oberto Blanl.ç, Brasileiro, Casado, 
F1.illcionário, portador do CPF n° 454.237.680-04 e do R.G nO 9032286561, residente à Rua' 
Angelo Santinelli, s/n, Rio dos Índios- RS e representante da entidade Cooperativa Tritícola 
Sarandi Ltd~ - Filial 35, Rio dos Índios, com endereço à Rua Angelo Sautinelli- s/n ,Nossa 
Senhora Aparecida, Rio dos Índios, RS e portadora do CNPJ n° 97.320.45110035-9~ 
Conselheiro: Amarildo Frare:;;, Brasileiro, Casado, Agricultor, portador do CPF n? 
413.544.940-91 e do RG n° 5030498991, residente à Rua Angelo Santinelli -Centro, RiO' Lf: 
dos Índios, RS e representante da entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio dos 
Índios, ,com endereço à ,Rua Ângelo Santinelli- Centro, Rio dos Índíos, RS e portador do 
CNPJ n° 73.285.363/0001-9"4, _5° Conselheiro: Jairo Roso, Brasileiro, Casado, Agricultor, <-'i;j 

., NONOAl TABELIONATO 7S r!1J}"t.! 
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portador do CPF n° 562.414.530/68 e do RG nO 8050009136, residente à Linha Bom Retim, 1..1:..t 
Rio dos Índios, RS ~resentante da CPM -Escola Volmir Ducatti, com endereço à Linha":':: , 
Bom Retiro e portador do CNPJ n° 562..414.530/68. Ficando então eleita e empossada a.(r,; 
diretoria da Associação e o Conselho Comunitário, de agora em diante passou-se a elaborar ~,': -J. 
o estãffito. ApóSãlguinãSlioras o mesmo fOI conc1Uldo e elaõorado em fOlli:as aVülsas qUe~' 
foram lidas, artigo por artigo e discutidos por todos os presentes que se achãIam de acordo 
e entt!Q. o mesmo fica aprovado e será transcrito nas folhas a seguir deste Livro de Ata 001.'1 
-DA DENOMINAÇAO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE -Art 1°_ A. 
AsSõclação de, Radiodifusão Comunitária, é mna sociedade civil sem fins lucrativos,'''', 2 

voltada para a defesa daoemôcratIzação popular de apoio à ações solidárias cooperativas e 
comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a serviços comunitários e com o 
objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão popular e defender o 
meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas nacionais ou 
internacionais. ~ - A Associação terá sede em Rio dos Índios, estado de Rio Grande 
do Sul , no Bairro Nossa 'Senhora Aparecida, podendo também ter dependências e 
representações em outros locais e/ou cidades. -Art. 3° ~pmzo de duração da sociedade é 
indeterminado. -Art. 4°_ São objetivos sociais: I - Executar o -Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Río dos Ífuhos defendendo seus interesses e os objetivos de 
desenvolvimento e consolidação-.da atividade em condições de participação democrática e 
popular no processo de comunicação; TI -Representar as organizações poQ!!lar~s. e 
cooperativas, possuindo para tanto outorga"" éspedfica junto aos órgãos públicos 
responsáveis pelo setor de Telecomunicações, atuando, ainda junto aos Poderes Legislativo 
e Judiciá!io;~ -Criar, implantar e administrar mna emissora de Radiodifusão Comunitária 
em Rio dos Indios, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução nos custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de 
interesse civil de emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessários; IV -Contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos radialistas e jorilalistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; V -Promover encontros, eventos e 
seminário, de interesse dos meios de comtUlÍcação comunitária; VI-Executar O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. -CAPITULO TI -DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E. 
DEVERES -Art. 5°-. Poderão ser sóCios, iJi'âs'i'Ferros natos ou naturalizados há mais de 10-
(dez) anos, desdê que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. -Art 6° - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos 
à pessoas ou entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de associado. -Art. 7° - São direito~ 
do associado; a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e 
reuniões; b) Consultar os associados quanto aos assuntos de interesse da sociedade 
considerados estratégicos. -Art. 8° - São dC(veres do associadQ; a)Colaborar efetivamente, 
cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetivos e finalidades da 
associação; b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções da 
assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; c) Contnbuir com as cotas, 
mensalidades e transferências definidas pela Diretoria e votadas em Assembléia. -
CAPITULO III - DA ASSEMBLÉIA GERAL -Art 9° - A Assembléia Geral é órgão soberano 
da associação, que se reunirá, ordinária ou extraordinariamente; nos casos ·estabelecidos 
neste estatuto. -Parágrafo 1°_ Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ,ser colocado 
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RIEQlUlEfUMENTO 

A Associação de Radipdifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos índios, na pessoa de seu 

representante legal Sr. Josué .Evangeli~ta de Resende, vem mui respeitosamente 

solicitar que seja registrad~. a Ata de número 06/2011 de eleição e posse da nova 

diretoria, no Ofício de Títulos e Documentos, bem como Averbada no registro primitivo 

nQ 210, fls. 04, do Livro A/2. 

Rio dos índios, 14 de Junho de 2011. 

JOsutr.~i,srA DE .R~ENDE 
Presidente da Assoclaçao 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAIL· Df IEILEUÇÃO E POSSE DA NOVA. '"~~ 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO Df IRAlD80DBFUSÃO 'COMUNlrÁRDA RIO 
fM Df Ria DOS iNDIOS. 

Aos seis dias do mês de junho de 2011 às dezoito horas e trinta minutos nas 
dependências do Pavilhão. Comunitária-situado a Rua Travessa Júlio de CastilhOs 
355, em Rio dos índios, reuniu-se em assembléia geral a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos índios para deliberar sobre o 
seguinte assunto: Eleição e posse da nova diretoria, tendo em vista que o 
mandato relativo a última diretoria tinha se expirado. Tendo o senhor 
presidente constatado. a existência de quorum legal cumprimentou a todos os 
presentes e declarou aberta a reunião; em seguida nomeou Jônatas de Resende 
para secretariar os trabalhos. O •. senhor presiden,te fez .. uma. explanação do 
assunto da ordem do dia e pá-ssou a palavra aos presentes que se pronunciaram .' . I 

sobre.o mesmo, e em seguida;'for:am discutido~ os nomes que iriarrdazer'parte '. ".':.; 
da nova diretoria. Logo após foi procedida à ~Ieição; 'Foi eleito por aclamação .' : 
para Presidente da Ass~iação pelos próximos. 03(três) anosl o Senhor. Josue' . 
Evangelista de Resende, 'e Vice-Presidente o Sr. Antônio Saggin Viana! para o 
cargo de Secretário Executi~o (a) a ~ra. Elizandr~azari,~pa~a.-e~~w~,~.q,c~rgo de .' 
Tesoureiro (a) a Senhora Edltn Mana de Amaral, para DIretor Comunltano, o Sr. 

~;. C/eber Vellozo de linhares/Nãohavendo mais nada a tratar foi encerrada a 
;.~l~t::~I:'::iI'" reunião, e para constatar eu Jônatas de Resende lavrei a presente ata que 

"'1~~Pr.g~s de lida e a~rovada foi devidamente assinada por mim e por todos os 
(pteSé:!s. Rio dos Indios 06 de Junho de 2011. 

Yo .... 

~,_ ...q" Josué Evarigeli 
jJ "".$:,J' 

...y <OI .. 
-1:'1c 'Cef,i 954.407.800-25 

'v'o .... :~:...p 
~ .... ~ 

Eiisan({ta Nazari - Secretária 

CPF: 583.470.890-00 

~~conheço AU}ENTICAS as firmas· rs:::e ~ sue Evangelista de Resend,; .I~ 
Ehsandra Nazan.Dou fé." ....... . 

. . EM TESTEMUNHO· . . "DA VERDADE r'-"'·-'''·'~.'·'C";·''--''''·l 
. '. . . Nonoai, 15.·~e)Uph(),de 2011 ~ i'i\'\CC (J!·YjL\C·, 

. '. Bel. 'Paulo Fernando de Arauio' e Silva. Tilbêlião /~. • "" \ .::i ".":";", ,:",~ Coi'i!\J;1h <I'. '. 
Emol': Rr/:·5 40 + Selo dlfíílá/:R$ 0,40· 0:Jfl.3.01.1~{J.0010.0077(Joa Oa771 i&~..... > i" I,vl""" ,J, • ., •• ' . ,', 
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

~7 PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Nonoai 

ALVARÁ D E F O L H A C O R R I D A 

SISTEMA THEMIS 
pág.l/l 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 Q da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Edith Maria de Amaral ************************************************ 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 
RG 7028734395/RS, CPF 326.664.700-91, brasileiro nato,**************** 
nascido em 09/10/1959,************************************************ 
em Sao Valentim Rs, RS - Brasil,************************************** 
filho de************************************************************** 
Terezinha Gentilla Capellari,***************************************** 
Luiz Capellari,******************************************************* 
residente e domiciliado na Rua Romano Padoam, 27, Rio dos Indios, RS** 

CUSTAS: R$ 

Nonoai, 17 de junho de 2011, às 09h41min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: panambi - 15/06/2011, Sobradinho - 15/06/2011. 

·A 
Ana Laura Ricrifet 
Distribuidora Contoo;:mil 

Matr. 14784971 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a dispOSição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ELlSANDRA NAZARI, 
filho(a) de ALDI JUNARINA NAZARI, 
nascido(a) em 09/12/1969, 
RG 1043793379. 

16 de Junho de 2011, às 13:53:02 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data anterior 
à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: c179a079f2fe091db82c464d9f7cb17e 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Nonoai 

ALVARÁ D E F O L H A C O R R I D A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 52 da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Josue Evangelista de Resende ***************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 5088780068/RS, CPF 95440780025, brasileiro nato,******************* 
nascido em 27/05/1980,************************************************ 
em Nonoai Rs, RS - Brasil,******************************************** 
filho de************************************************************** 
Maria de Lurdes de Resende,******************************************* 
Joao Maria Evangelista de Resende,************************************ 
residente e domiciliado Travessa Julio de Castilhos, 355,************* 
Rio dos Indios, RS**************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Nonoai, 16 de junho de 2011, às llh24min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

~-
Ana Lauro f.~jcf;f't;}i 
Distribuidom Contadcua 

Matr. 14784971 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
I d PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Nonoai 

ALVARÁ D E F O L H A C O R R I D A 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 52 da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Antonio Saggin Viana ************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 4057364871/RS, CPF 27588122072, brasileiro nato,******************* 
nascido em 30/03/1954,************************************************ 
em Sao Luiz Gonzaga Rs, RS - Brasil,********************************** 
filho de************************************************************** 
Tereza Saggin Viana,************************************************** 
Manoel Rodrigues Viana,*********************************************** 
residente e domiciliado na Rua Vitório Bringhenti, 145,*************** 
Rio dos Indios, RS**************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Nonoai, 16 de junho de 2011, às 11h22min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

~J 
Ana Laura RicMet 
Distribuidom ContarlolCl 

Matr. 14784911 

r'-'~·i~:'::iE:c~r;;~i~~NLic~·, ~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
'i 

~7 PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Nonoai 

ALVARÁ D E F O L H A CORRIDA 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 52 da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Cleber Antonio Veloso de Linhares ************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 4043788639/RS, CPF 65381416091, brasileiro nato,******************* 
nascido em 04/11/1969,************************************************ 
em Nonoai Rs, RS - Brasil,******************************************** 
filho de************************************************************** 
Elena de Linhares,**************************************************** 
Antonio Veloso de Linhares,******************************************* 
residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, 106,*************** 
Rio dos Indios, RS**************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Nonoai, 16 de junho de 2011, às 17h05min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

cÁ-
Ana Lauro Riehtet 
DistribulctoiCl COilta<l,;,;ro 

Ma1r, 1478497'1 
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:~ relação contendo o nome de todos os associados pessoas nat1lllrais, 
com o nú.mero do CPF, lIllUÍlmero do doc1lllmento de identidade e órgão 
expedidor e end.ereço de residência ou. domicilio, Ibem como de todos os 
associados pessoas j1llllrídicas, com o número do CNPJ, llllúmero de 
registro no órgão competellllte e endereço da sede; 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS 

Josué Evangelista de Resende 
CPF: 954.407.800-25 
N° da Identidade: 5088780068 SJS-RS 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, BaÍlTo Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Cleber Antônio Veloso de Linhares 
CPF: 653.814.160-91 
N° da Identidade: 4043788639 SSP-RS 
Endereço: Rua Borges de Medeiros nO 106, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Edith Maria de Amaral 
CPF: 326.664.700-91 
N° da Identidade: 7028734395 SSP-RS 
Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 27, Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

) Antônio Saggin Viana 
CPF: 275.881.220-72. 
N° da Identidade: 4057364871 SSP-RS 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 145, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Amarildo Frares 
CPF: 413.544.940-91 
N° da Identidade: 5030498991 SSP-RS 
Endereço: Rua Vitório.Bringhentti 135, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Edi Salete Antunes Pinto 
CPF: 574.024.930-91 
N° da Identidade: 46376739 SSP-SC 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 182, Centro - Rio dos Índios 

I CEP: 99610-000 

Pedro Saggin Viana 
CPF: 362.215.970-72 
N° da Identidade: 2111559973 SSP-RS 
Endereço: Rua Fernandes 89, Bairro Nossa Senhora Aparecida- Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Ivete Fátima Giolo 
CPF: 629.194.820/68 
N° da Identidade: 1079978696 SJS-RS 
Endereço: Rua Ângelo Santinelli 448, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

r'·~\i.~~·~·l~i:(~"'i;?~~l!(~·"J' 1 I " :ifli~l;;;,j0 Vã'; <:ni1lU:\:.:Ol' 
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Ivete Maria do Prado 
CPF: 969.434.910-91 
N° da Identidade: 2069119441 SSP-RS 
Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 262, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Albino de Amaral 
CPF: 310.049.440/000 
N° da Identidade: 17153670 SSP-RS 
Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonsales 27, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Antônio Veloso Batista 
CPF: 190.232.510-91 
N° da identidade:12R1610055 SSP-RS 
Endereço: Rua R~mano Padoani 888, Centro ~ Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

) Carmem Ignêss 
N° da Identidade: 9016860638 SSP-RS 
Endereço: Rua Romano Padoam 888, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Clair Knaldewez Batista 
CPF: 624.210.180-72 
N° da Identidade: 7044239114 SSP-RS 
Endereço: Rua Romano Padoam 271, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Maria Eleci pazini 
CPF:672.443.350-91 
N° da Identidade: 4052988286 SJS-RS 
Endereço: Rua dos Índios 110, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Luiz Carlos de Moura 
CPF: 733.171.529/15 
N° da Identidade: 2099468239 SJS-RS 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 309, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

SirIei Terezinha de Moura 
CPF: 489.046.780/72 
N° da Identidade: 2658682 SSP-RS 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 309, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 



Marindia Bernardo e Silva 
CPF: 036.017.749-25 
N° da Identidade: 1112962616 SSP-RS 
Endereço: Rua VitórÍo Bringhentti 137, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Magno Bernardo e Silva 
CPF: 969.815.550-34 
N° da Identidade: 9079149028 SSP-RS 
Endereço: Rua Vitório Bringhentti 137, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Líbera Artuzo Tognon 
CPF:429.261.490/34 
N° da Identidade: 1063309056 SSP-RS 
Endereço: Rua Romano Padoam Sn°, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Elisandra Nazari 
CPF: 583.470.890-00 
N° da Identidade: 743793379 SJS-RS 
Endereço: Rua Borges de Medeiros 295, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Eliane Nazari 
CPF: 971118.480-04 
N° da Identidade: 4073205736 SJS-RS 
Endereço: Rua Borges de Medeiros 295, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Edmundo Cezar Magri 
CPF: 361.311.800/91 
N° da Identidade: 18311873 SSP-RS 
Endereço: Linha Posse dos Linhares - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Maria de Lurdes de Resende 
N° da Identidade: 1017348812 SJS-RS 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Glades Teresinha Veloso de Linhares 
N° da Identidade: 1046059893 SSP-RS 
Endereço: Rua Ângelo Santinelli 292, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 
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Pedro Valtemir Linhares 
N° da Identidade: 3028703308 SSP-RS 
CPF: 150.213.940-53 
Endereço: Rua Ângelo Santinelli 292, Centro - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Annando Fávero 
N° da Identidade: 12R2160521 SSP-RS 
CPF: 275.771.200/49 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos Sn° Bain'o Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

João Maria Evangelista de Resende 
CPF: 325.171.570-49 
N° da Identidade: 8017323703 SSPIPC-RS 
Endereço: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Clarisse da Luz Pereira 
CPF: 503682220/04 
N° da Identidade: 8067773617 SSP-RS 

, Endereço: Rua Padre Manoel Gomes Gonzalez Sno -- Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Eugênio Parizotto 
CPF: 191.464.260-00 
N° da Identidade: 12R-1.714.416 SSP-RS 
Endereço: Rua Romano Padoam - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Célio Parizotto 
CPF: 750.161.760-00 
N° da Identidade: 8063309036 SJS-RS 
Endereço: Rua Romano Padoam - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 

Alcimar Santim 
CPF: 446.780.610-53 
N° da Identidade: 12/R-1.614.395 SSI-SC 
Endereço: Rua Romano Padoam - Rio dos Índios 
CEP: 99610-000 
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prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados; 

I~ 
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NONOAI TABELIONATO 
Ilolres, 801 ·.Centro· Nonoal· RS· CEP 99600-000 • Fone/Fax: (54) 3362-1175 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva ~"--

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extralda nestas 
confere com o original, do que dou fé. 

Nonoai, 16 de junho de 2011 
Sei. Paulo Fernando de Araujo e Silva - Tabeliãó 

.'F/II'!!.: R$~ 7;0 .:t-Se!o,!f1g/~al:R$ 0,20 - 0383.01.1100010.00:8~_ 

--.... -' I ~~ ...-. I '--.... NONOAHABElIONATO~ I '--.... ~. I 
RUa Rocha lolres, 801 . Centro· NorioaJ· RS···CEP 99600·000.· fone/Faxd54j) 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de AraÚjo e Silva 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica 
nestas notas, a qual confere com õ original, do que dou fé. 

Nonoai, 16 de jUf)ho de 2011 
Bel. P,lUlo Fernando de Araujo e Silva - Tabelião 

.!Emol.: R$ ~.4'0 + Selo dl:f1/ta/:R$ 0,40·0383.01.1100010.0088213 0088;;1 

~ 4 



, NQNOAI RS 

. C NASC 153~ NONOAI RS 
LV AIS FL 293 V 

653.814.16.0:9.1 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica 
nestas notas, a qual confere com o originai, do que dou fé. 

Nonoal, 16 de junho de 2011 
Bel. Paulo Fernando de Araujo e Silva· Tabelião 

.r:fIlol.: Rfi 5,40 +Se!o d/g/ta/:R$ 0,40·0383.01.1100010.0087613 0087Y 
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NONOAI TABELIONATO "fi~"i~ • 
Rua Rocha lolres, 801 "Centro - Norioal- RS - CEP 99600-00? - Fone/fax: (54') 3362.1175 "l!~'1l,.. \ 

, ' Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araujo e Silva "r' l\ 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a prese,n te cópia reprográfica extrafda nestas n/ittas, a q ai 
confere com o originai, do que dou fé. 

Nonoai, 16 de junho de 2011 _ 
. Bel. Paulo Fernando de Araujo e Silva· Taoeliào ' , 

l:mol.:,R$ 2,1'0 + Selo dl:rJltal:R$ 0,20·0383.01.1100010.00887 

POLEGAR DIREITO 
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NQNOAI RS 

C NASC 1531 NONOAI RS 
LV A1B FL 293 V 

653.814.160:9.1 

.. ;',,", 

DJ.H~\.:;i:· 
.. ·::;:.tI:;C,;·,:.;\C 

. . . , NONOAITABEtlONATO ,. .." ~ .- I <>\ll:' , .. ".'" ,;, ... ",.,"" ••... - .. -,.;-.'-•. -.-"-.-.. -:-.. ----
. Rua Roch~ LoITes, 801 {centro" NO~OaI--RS" CEPI99600.00?" rone/Fax:-(54/3362.1175. ;ff{ftí:,-'2 _ .. ____ ~ ___ . ., . 

. -Tabellao: 'Be(;-Paulo Fefflando de Araujo e Silva . ., ~.. ~,' ~~>,-_ .. _~ .. _'_'" 
ti" r e3r.\" '. ' .. 

)1jl1'l~1,J .. ' , •.••. ~:;I~~I"" 

AUTENTICAÇÃO ( .... ". 
AUTENTICO O verso e anverso da presente cópia reprográfica e r, a '8.I<:."'I.I.iJ;!' "'~.;';,., <'. 
nestas notas, a qual confere com o originai, do que dou fé. ~Ol'':' (J '.,', ":~.~ "~, ,'" 

Nonoal, 16 de junho de 2011 , .'~ ". '." .::.) 
Bel. Pilulo Fernando de Araujo e Silva - Tabelião ., • a lo I "'II~!'"r" Ir '- , . ", 

,'!:mol,,: R$ 5,40 + Se/odlg/tal:R$ 0,40- 0383.01.1100010.0087613 00871'., ,."./"..-. ,., •. "J,"';~ ,r I.~ ':"&g .. " 
~ ___________________________ -""'-JO , • r ..J.'.~f··~':l~'·';~~ .' ......... ~t~( . .'\ 

: . . NONOAI TABEUqNATO . 
Rua Rocha LoITes, 801 "'Centro· Nonoal' RS· CEP:99600-000' Fone/Fax: (54') 3362.1175 
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manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área; 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ,k 
com sede 

de 
- Estado do CEP 

_________ --", entidade sem fins lucrativos, le ente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente,' vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

;1Z0 ~a0z, , iLdeP=- de 2011. 

ssinatura do representante legal da entidade 
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Ata n° 003/2009 Ata da Assembléia Geral Extraordinária para Eleição e Posse da 
Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Dos Índios. 
Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e nove nas dependências do salão 
Comunitário de Rio Dos Índios em primeira convocação ás treze horas com um terço de 
dos associados presentes e em segunda convocação ás quatorze horas conforme edital 
de convocação para eleição e posse da diretoria do sindicato para o exercício de dois mil 
e nove a dois mil e doze. O senhor Edino Dalmolin coordenando os trabalhos fez um 
relato de como iria acontecer a eleição por aclamação e após colocou em votação onde 
foi eleita por unaminidade a nova diretoria, ficando assim constituída presidente 
Amarildo Frares, vice - presidente Jairo Roso, primeiro secretário Paulo Sérgio Artuso, 
segundo secretário Gladis Terezinha Veloso de Linhares, primeiro tesoureiro Gilmar 
Alberto Santini, segundo tesoureiro João Pedro Biasuz, Diretor Educacional Eva 
Marlene BarceJIos Kavalek, suplentes de diretoria Arnaldo Rech, valdecir 
Slotnicki,Valdir José EIli, Clementina Giboski, Verginia çle Fátima Resende, Noema de 
Medeiros Artuso conselho fiscal efetivos Arci Oliveira, Manoel Artuso, Antônio 
Tremea conselho fiscal suplentes Darci Prestes, Waldir Giuliani, Maria da luz Ramos e 
após foi feito o juramento do termo de compromisso por toda a diretoria eleita e 
empossada a nova diretoria, o senhor Edino declarou eleita e empossada a nova diretoria 
para o mandato de quàtro anos sendo do dia seis de outubro de dois mil e nove a cinco 
de outubro de dois mil e treze e não dois mil e doze conforme mencionado nesta ata 
acima. O senhor Amarildo Frares agradeceu a confiança de todos os associados e 
prometeu continuar lutando e trabalhando por todos os que fazem parte do quadro social 
da entidade. Encerrando a assembléia lavro a presente ata que será assinada por todos. 

Rio Dos Índios, 08 de Dezembro de 2009 

Arnar~res 
Presidente 

Sérgio Artuso 
10 Secretário 
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Receita Federal 

COmpl1'OV8111lte de HlI1lsclI'ição e de Situação CadastraR 

Confi'.ri!buõnlte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro\IÍdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBUCA fEDERA TIV A DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

73.285.363/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO te DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/08/1993 

. 10ME EMPRESARIAL 

JINDlCATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIO DOS INDfOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não inform ada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R ROMANO PADOAN 

CEP 

99.610-000 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1,005, de 08 de fevereiro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A "UOft1 (\ 
o f) cl (Q. - com sede 

, . J' ~"2 i-.-; 'na..? cidade de 
~-=--6.L~:,.;L.-Y~~~7" Estado do % ~' D . c.cn~ {;e5J Ç'w CEP 
__________ -', entidade sem fms lucrativos, leg ente constituída e de~i4amente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da· Nonna 
Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

3!lSinf do representante legal d. entidade 

Nome do representante legal: 
CPF: :2 

---....; 
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Ata nO 001101 

Ata de fundação da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de ruo dos 
Índios-RS, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, nas dependências do 
imóvel situado na Travessa Júlio de Castilhos, 355, na cidade de ruo dos Índios-RS., estado 
do Rio Grande do Sul, para, com base no art. 5°, item VI da Constituição Federativa do 
Brasil, bem como no Código Civil Brasileiro, reuniram-se as seguintes pessoas: João Maria 
Evangelista de Resende, Antônio Betlinski, Luis Alberto Gaio, Sérgio Chaves, Darci 
Prestes, Luciana de Resende, Delvenir da Silveira Cardoso, Margarida Maria Cardoso, 
Valmor Vieira, Rosane Vieira, Maria Rosa Nogueira, Aurora Prestes Toniazzo, Josma 
Cardoso da Silveira, Silvana Toniazzo, , Maria de Lurdes de Resende, Sérgio Dias de 
Oliveira, , Josué Evangelista de Resende, Natalino Rodrigues de Oliveira, Jairo Chaves, 
Antônio Olivo Toniazzo, abaixo assinados, para deliberarem sobre. a fundação de uma 
entidade religiosa. A mesa dos trabalhos ficou assim constituída, por aclamação: Presidente: 
João Maria Evangelista de Resende, que por sua vez convidou o senhor, Darci Prestes para 
secretariar os trabalhos. Ato contínuo, o Presidente apresentou para discussão a seguinte 
ordem do dia: a) Fundação da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de ruo dos Índios-RS.; 
b) Escolha da Diretoria Provisória; c) Assuntos Gerais. Quanto ao item a, foi aprovada por 
unanimidade a criação da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de ruo dos Índios. Quanto 
ao item b, foi eleita e empossada a seguinte diretoria provisória: Pastor-Presidente: João 
Maria Evangelista de Resende; Vice-Presidente: Antônio Betlinski; 1° Secretário: Darci 
Prestes; 2° Secretário: Luciana de Resende; 1° Tesoureiro: Luiz Alberto Gaio; 2° Tesoureiro: 
Sérgio Chaves. Quanto ao item assuntos gerais, foi deliberado a elaboração dos estatutos da 
Igreja. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente ata que, lida, foi por todos 
assinada. 

.... :;--, .~ 

U a~7 c;,,- Cf J'<.X.,,,.ü:/ 
Darci Prestes 

1° Secretário 
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16/06/2011 Comprovante de Inscrição e de Situaçã ... 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.787.03410001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

'l0ME EMPRESARIAl 
jGREJA EVANGB.ICA ASSBIIIBL8A DEDBJS DE RIO DOS INDlOS 

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TRJULIO DE CASTILHOS 

CEP 

99.610-000 
BAlRROIDISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

355 

MUNIClplO 

COMPLEMENTO 

CASA 

RIO DOS INDlOS 

DATA DE ABERTURA 

15107/2003 

UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15107/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/06/2011 às 15:32:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/06/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~J ~t~2a. ~lc,t5gli~ÂJn~ 
O ~ n ~. ~ 

Estado do' ~, J CEP 
__________ ..J' entidade sem fins lucra~ivos, leg ente constituída e devidamente 
registrada no orgao competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

I 
& 

("" 

i/J~r.N:> ~~ 
assinatura do representante legal da entidade 

"'~~":~~:'\~~~ç~'ê~~~;(}rj!~~(~:, " 
.: ;ir:l~t'.Br;u ~ia:) :':':Oil~! .. t:\:\,1:i( t 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
c: 1"'1/ 

..-J~ .. ~-~~ 
.::-' .EJ~: 50 
,. ':. ,._ ~ " 0/11 

Contribuinte, 

,; .... 't§I"'f!'t' ' . ., 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto' à') '.)) ~,~'.~ 
SRF a sua atualização cadastral. .' (. . .".' .-, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1/ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17106/1986 

tlCOJE el,lPRESARIAl 

CPM ESC EST 1 GRAU INCOMPLETO PEDRO VELOZO DE UNHARES 

CODI(3O E DESGRlcJlO DA ATIVIDADE ECOUOMICA PRIf>lCIPAl 

91.99-5-00 - Outras ativIdades associativas, não especificadas antenonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA f>lATUREZA JURIDICA 

302-5 - ASSOClACAO 

IlC'GRADOURO 
lOC POSSE DOS UNHARES 

I CEP 
99.600-000 

I BAlflROIDISTRITO 
RIO DOS INDIOS 

I ~~MERO 
I MUNlclPIO 

_ NONOAI 

I COMPLEMENTO 

I~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

01/05/1999 

I S1TL1A(;ÂO ESPECIAL 
~.~ 

I ~2!' SITUAÇÃO ESPECIAL 

A.provado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

'1~ E,mffi.do no dia 17/09/2004 às 07:59:58 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(&rI ;te ~~R~1ftk10~~ com sed~ 
,r " na cidade de 

A 

Es ado CEP 
_-:---.-. _____ ----", entidade sem fms lucratIvos, le ente constituída e d vidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão, 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

74--"---'-~-- de 2011. 

.P' assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal: -;r-----::=-::::;;:-------------------

CPF: OO7-.~bL(. (O 60-5?-
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16/06/2011 Comprovante de Inscrição e de Situaçã ... 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de SitlUlação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.107.103/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

10ME EMPRESARIAL . 
.. PM DA esCOLA MUNICIPAL DEi. GRAU VOLMIR DUCATTI 

T[TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LINHA. BOM RETIRO 

CEP 

99.610-000 
BAlRROlDlSTRrro 

INTetlOR 

NÚMERO 

S/N 

MUNIC[PIO 

COMPlEMENTO 

CASA 

RIO DOS INDlOS 

DATADEABERTURA 

15/0411999 

UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

lOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/06/2011 às 15:35:50 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

------------------------------------------------------
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OFÍCI~ ~O REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAit" :~U0~ " 
j~ ...... .' :"'\~~ 

· ... ,OFÍCIODE TÍTULOS E DOCUMENTOS'. 02iJ"'J;" 

TABELIONATO DE PR.OTESTOS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE NONOAlIRS 

CERTIDÃO 

'" 

!l\j .. CERTIFICO a pedido verbal da parte inte)'essada, que revendo 

" " 

1 os livros e demais papéis, em andamento neste Oficío, a meu cargo deles verifiquei, que 

t foi registrada a "Ata Dl' 0112009", da Eleição e Posse da Dil'ctol'ia do CPM da Escola , 
Municipal de Ensino Fundamental Volmil' Ducatti, com sede em Bom Retiro, no 

município de Ri.o dos ÍndioslRS, sob o lU'. 5109, fls. 97, do Livro :8/29, bem como 

averbada junto ao Ofício das Pessoas Jurídicas, 'sob o 1R1". 162, fls. 074. do Livro AlI. 

. O É VERDADE E DOU FÉ. 

Oficial: 



---'---

\ '; 

• '!: ~; • 

CERTiOÃQ 
CERTIF/GO, que o presente registro é 
cópia fiel do original, cuja cópia fica 
aqui arquivada. 
O referido é verda 
NonOai(RS)~de~-r--__ 

. , ·······f~· '. \. ~ '! . 

'.' 

-_.----:;-.---_._. 
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( 

(' 
\. 
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I ~~. ·.i 

~ ... \' ";"'11''''':- • Ata nOOl/09 ~~~~'''''~ .. 
Aos vinte e nove dias do mês de abril (04) d~ dois mil e nove (2009}, reooiram:-se, t;i. 

sala de aula da Escola Municipal de Ensino Fundamental Volmir Ducatti, Rio dos JJ;,tdios, "'QfP ... 'fA 
pais, professores e funcionários para uma reunião onde foram tratados os seguintes assi'ttItes: /d:;' 
10 de inicio a Diretora deu boas vindas a todos agradecendo a presença; 20 foi lido uma 'é:/ fls-;., 
mensagem pela professora Joceruta com o tema "A formiguinha." trazendo este texto pra. ~:: ~ 

. nossa realidade, é que muitos obstáculos encontramos no dia a dia e que juntos podemos '6 R' . 
supera-los; 3° andamento do ano letivo com a entrega dos boletins e convers.ar com os pais ó'ep 
sobre a vida escolar de cada aluno; 40 Prestação de contas; 5°copforme o edital um (01) de 
dois mil' e nove (2009) para a troca da diretoria do circulo de pais e mestres da Escola. 
(CPM).Quanto ao calendário letivo deste ano iniciou-se em vinte e cmco(25) de fevereiro e 

, ~stende-se até (lI) de dezembro,com um recesso ~m julho de duas semana no final, a 
promoção de escola também será uma festa junina que envolve todas as escolas do 
Município; quanto ao quadro de professores é o mesmo só a troca do segundo ano com a 
professora Ieda;neste ano será trabalhado com a sétima e oitava série para o final do ano 
fazerem excursão, sendo as conselheiras, das turmas as professoras Elaine e Fabiane; 
iniciamos o anO' letivO' com reforma da escO'la fazendO' algumas alterações 'ná prédiO',para 
'melhorar os cômodos com a separação da biblioteca e sala dos professores, Ibero como a 
pintura, quanto a prestaçãO de contas da escola a verba que foi recebido' de sete Inil reais (R$ 
7.000,00) que veío da FO'z chàpecó,destinado a compra de materiais<pedagógicos e móveis 
de secretaria que já foram adquiridos (estantes para biblioteca,livros pedagógicos ,quit de 
armário. para seC(etaria, jogos pedagógicos) ao qual foram gastos dois mil trezentos e oitenta 

, e um reais com dez centavos (R$ 2.381,10) tendo um saldo de quatro mil seiscentos e dezoito 
reais e I\.pventa centavos (R$ 4.618,90) iniciamos o ano com um valor de dois mil cento e 
vinte reais e oitO' centavO's (R$ 2.120;08) da verba dO' FNDE ao qual foram gastO's setecentos 
e oitentâ e seis reais e noventa e quatro centavos (R$ 786,94) contando com um saldo de 
:auro nlil treZentos e trinta e três reais e quatorze centavos (R$ 1333,14), dO' caixa da escola 
cO'nsta de um valor de quinhentos e setenta e um reais e cinqiienta e oito centavos (~ 
571,58).Está sendo O'rganizadO' pela professora Anair com a viagem para Ametista do 
SuL visitandO' o museu de pedras e com chegada em Planalto para verifict;lção de um 
tratamento de água que está sendo hem trabalhado neste MunicípiO' e com chegada na Sede 
Indígena para conhecer o Artesanato para alunos de todas as séries da escola com preferência 
aos alunos que nunca foram ,incentivar aos filhos para :freqüentar o dentista na ida com a 
escola e fora disso para que os filhos não sofram mais tarde, cada um ganhou a escova do 
posto de saúde e que são incentivados na escola em escovar todos' os dias os dentes;fol 
agradecido o trabalho dos membros do Circulo de Pais e Mestres' que r.ealizaram um bom, 
trabalho até a presente data, o Presidente falou que opta pO'r não ser reeleitO' e pensa que deve 
ser renovado,a composição do Circulo'. de Pais e' Mestres ficou o seguinte maneira 
:Presidente:"Juliano Malacarne; Vice Presidente; Salete Tissiani; Tesoureiro: Jaime Gulliani; 
Secretário:i;\.demir Barena e Conselheiro Fiscal: Spnia Ferrão ,l"abíane l\I.Íajolo Frare Ferreira 
e Clei~e Terezinh~ Malacame .Finalizou a reuni~p c~m a.entIr-ega: -de ~letins e c<:lilversa com 

palS. Nada maIS a constar lavro esta ata que sera assmada por num e demaIS preSentes. 
Retiro 29 de abril de 2009: 

TABELIONATO DE NOTAS DE NONOAI 
IIv Roe/ia Loires, 801 Centro -Fo/Je/FaK (54) 3J62~117é 

6el Paulo Fernando de Araújo e Silva 

• ,"li!:. 

Reconheço AlJTFNTIGAS as tlrma~' . A.:I1111r José SaraUa a J~jliano. \0 e Re\1hilt ' . "',. 
Malacarne.Doufé '~t)~~ . , . o Llj":,, 

EM TESTEMUNHO DA VERDADf: ''$)''tJ Pessoas Naturais íV o: \ 
Noo~M~~o~WOO ~ . ~ 

Oneides Feliciano dos Santos· substituta do Talleliào . COMARCA DE NONOAI 
Emo/:R$76iJ + Se/o dig/tat R$ O,40·038,1.01.0900005.02315a 02316 .. _ '- .. ~U_ ._. A • ,..;., i 

f WlmUIlrl ao..r:vnnnlUrt .n!,Q "111111\ Q 'lo' ua I 
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CERTUDÃO 

CERTIFICO, que o presente registro é I 

cópia fiel do original, cuja cópia fica 
aqui arquivada. ° refe.rido é verd de's dou fé. l, 7\' 

Nonoal(RS)p& d· \r;de~ 

aria Sodré 

--_ .. -----. 

( 

( \ 
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L~l .. ~~.~, • S?s 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS :,) , ""-:'1'.:;0' ,.~~; 

.....-:-.. "',-,,, 'Ii"\:~'v >?:4L/l9 ~ot j2Qk/~~,~"~ .' 
no C~ sob o nl! A ::J?ifi!t1d:L / V()a ] -J!ª;~}:t?êõm sede 

/"j/"\. • . . _.. " .. na cidade de 

A 

Esta o do CEP 
_-:-7~~J:;..;.~_-OOC, ·entidade sem fins lucrativos, leg ente constituída e de damente 
regIstrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nl! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura do Ttante legal da entidade 

Nome do r~resentante legal: -7/ d CJ-7 ~/~ -pcvt;;(;; 
CPF: c2t- (," 3..3 <0 
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16/06/2011 Comprovante de Inscrição e de Situaçã ... 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

94.704.103/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

'PME EMPRESARIAL I t'REFElTURA MUNICIPAL DE RiO DOS INDlOS 

íflTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~DM PUBLICA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Adm inistração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURID1CA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PO~ EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 

CEP 

99.610-000 
BAlRROIDISTRITO 
INTERIOR 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

MUNIClplO . 
RIO DOS INDlOS 

DATA DE ABERTURA 

20/10/1993 

UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13108/2005 

-MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
j-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/06/2011 às 15:42:56 (data e hora de BrasOia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

1/2 
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N° 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo*assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a P!estação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.~ da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à)niciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária RIO FM de Rio dos Índios, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ná: área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Rio dos Índios - RIS, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária "RIO FM" da Cidade de Rio dos Índios, que tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
Interesse para toda a comunidade. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Rio dos Índios - RIS, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária "RIO FM" da Cidade de Rio dos Índios, que tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
Interesse para toda a comunidade. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Rio dos Índios - RIS, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitária "RIO FM" da Cidade de Rio dos Índios, que tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
Interesse para toda a comunidade. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira fQltld: LJfd;Mti~~P±(.t>~ft~ l4 4& 1& flJ' , reside!~rtador : 

~ . f.,{qJ'(t-éteP ~ 'J'B!'B aJiV> ' na cidade de Vu' Q-:d.en 11h~ tb , 
Estado de dia- 1\401." d~~.( ,Q, CEP 99J 6 .j é> - O 00, pessoa física, vem, nos 
termos de que trat~bitem 7.2.4 da Norma Complementar n.2. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

assmatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S 11 ~Q I'{Il &4 Lu H M) thJVl o }J C\, ' portador da 
carteiraê identi~a e J nO y cf ~ ~. Q J ~ - '3 " '.' residente na 
~"L' Q, B6]~ d!l. Msu1s4.K..BJ , na cIdade de B f f) dm ~ I'fl&.r $J , 

Estado de R;Qr ol'OdQ rlQ 6JJ.Q , CEP 9 g ç, -{ O -lOO l2 , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que tra ~ subitem 7.2.4 da Norma Complementar rfl1l2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

511~Q!'{I2 ~ Ld
H 

M"lAl(ooQ}J,\ ' portador da 
carteira e identi~a e J nO y cf ~ ~. Q J ~ - ~ " '.," residente na 
~ I • o B fD*, h ri o. MIlÀí!& K..e::> ' na cIdade deR i S d tu ~ 1Y1& j tb ' 

EstãêÍÔ de R: :Ar o ~dQ J. 1.9- ~.J) , CEP 9 Cj b ,( o -\90 é) • pessoa fisica, vem, nos 
tennos de que tra õ subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 ! 1 ~Cll'{\ :t 4a. L J H M"ulLjYI o }J 1\. ' portador da 
carteira e identida e J nO y cf ~ :1 a 3 ~ - '3 '. residente na 
~ f ,() B B}~b . C\ Q M2.CÀí1Á. K..BJ ' na cidade deR i ~A9 d e:> ~ i-n& r tb ' 

ÊS'tád<i de R~.Q ir ot'{;cJ.Q J. & 61.1.0 , CEP 9 ~ b {O -190 Q , pessoa flsica, vem, nos 
termos de que tra o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

I~ 



(J. {.J.b\ 6,Q~tlÚ!,.!ln.a Atb~~t Ol,kS, ' portador da 
r e ~dentidade J d> '1 ©l, 1- T T 3~ :1 \.{ , residente na 

na cidade de .gJ~ &- dw 1 fY1dJ' 81 , 
Estado de CEP ~ 9' f2 .( Q - QO O , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que tra o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri! 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-

-,-~-=J;,-,",&<=-. -,-,dm",,",,",-~&...u.~->-I.oL~' 'eJ-CP""'-----.:;, ~ de j'<)JY1,Ít .fi de 2011. 

assmatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

A mG.d.J t o L K <9 . . ' portador da 
I OJlo 1@0 'f'::ff 3~ 9 Y , residente na 

na cidade de ·6 J ~ l±- ri 1b 1lfldJ.: BJ ' 
-'-\,o!"""""''-'';lL-''''''''''''-''"'''~~''''-''-'' '-'1.4"--..7 CEP :1 9' 6 ,( Q - 00 O , pessoa física, vem, nos 

termos de que tra o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área Rretendida para a prestação do Serviço. 
"!, 

de 2011. 

assmatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A Q ~ f{w fy1a mel. ob , portador da 
carteira r de identidade n° g é) 155 q' f) g 8 a , residente na 

BAAQ, Bfi!Y'e/bA f'q,c;Á.&.QJYl , na cidade de .. {\ .. s- d122 1 moi ,,-' B? , 
Estado de R...::: g,. ~11 &>/}1oÍí1 ds-Sufi CEP 521 fé, j O - 00 tY , pessoa nsica, vem, nos 
termos de que trataô subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

7 assínatu~a 

I~ 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t J i ~ fW1OJ\ do ~ Jv:po N 'º' e ' portador da 
carteira v de identidãàe . nO 5 O 5 '-:f 11 O b 1~' , residente na 

\j J te&:.K ,," ô O BK.i ro~OJl 'Y1 t t' , na cidade de {1l $.. diu ·i ~d_/ 8;) , 
Estado de R.t:. ,9 ~/"LQlhdo d.& GIJCEP 'j:J b -( O - DOI), pessoa física, vem, nos 
termos de que trat osubitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de20lL 

, assinatura 
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MANlIF.JESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\A}~l c'-..a&~LdbkJ ' portador da An~; 
carteira' de identidade nO 8 O 5 ~ 1 J =t ~ 51 " residente na 
-'-"-'-t=r..<:'-"-"l~--,,*1.l-!....!-"'.t;~GLU':I't'-"-"""""~-___ -:> na cidade de fill,f) oLro1 D1d.,- ftJ , 

.J-U..t;:U?J.LU~~L-L::;ut...::.u.4L-.J CEP 9 9 " -1 Q - O o V - , pessoa fisica, vem, nos 
termqs de que tr a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

. . 
assmatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- " 
l Q portador da 

/ identidade nO -. '. residente na 
, ~ ".. I 

/) , na cidade de 12 '.o ~ éh:~ , 
/,1!5:~~;:Q;J~~'f.C2$·4, :...., CEP ??S 6 4c:i -~ pessoa física, vem, nos 

termos de que tr o subitem 7.2.4 da Norma Comp1éílientar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ AK;," Q Í'fl 8 6; ~ 1\ t9. , portador da 
carteira de identidade' nO 30'={ &9 1 0'1,8 3 , residente na 

B8tJrl ~ ~~~ ~ , na cidade de g): s dro jiflcL:"B:\ , 
EstadoJÜ: ~ ~"~~ CEP o} 91 b 1 Q - OQO , pessoa física, vem, nos 
termos de que trãt o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Indios, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

~. . asstnatura 



h' declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 

I~ 



DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

. tônio Saggin Viana 
Vice- Presidente 

CPF: 275.881.220-72 

S~~Nazari 
Secretária 

CPF: 583.470.890-00 

Endereço para correspondência: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, Bairro N. S. Aparecida na 
cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul. CEP 99610-000 
Telefone para contato: (054) 9964-5393/ (054) 3614-2040 
Correio eletrônico (e-mail):josueresende@yahoo.com.br 

1 
I 
I 
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:~) Declaração assinada pelo representante legal. 
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DECLARAÇÃO 

Josué Evangelista de Resende, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios, declaro para os devidos fms que: 

O endereço completo da sede da entidade é: na Rua Ângelo Santinelli 229, Baino Nossa Senhora 
Aparecida, Rio dos Índios RIS; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rio Fm. 

O local pretendido para a instalação do sistema madiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 27° S 17'57" de 
latitude, e 52°W 50'22" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema madiante 
é: Rua Borges de Medeiros 198, BaÍTI'o Nossa Senhora Aparecida, Rio dos Índios RIS; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Rio dos Índios, 16 de junho de 2011. 

Endereço para con'espondência: Rua Travessa Júlio de Castilhos 355, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, na cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99610-000, 
Telefone para contato: (054) 9964-5393/ (054) 3614-2040; 
Coneio eletrônico (e-mail):radiorio:fi:n@yahoo.com.br/josueresende@yahoo.com.br 

. NONOAI TABELIONATO ::fi,?;>'" ~-"~~.~_, 
Rua Rocha lolres, 001 • Centro· Nonoal· R5. CEP 99600·000· Fone/Fax: (54) 3362.1175 '~~:r .,r-."''' a40 e R./i! ,"'H,- ". 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva . r'~,e\\O: .~ . ~gIStj'f.) i,}'''~ 
Reconheço AUTENTICA a firma de Josue~nsta de Resende.Dou fé. ' .... '1) , 1jSSO IA. rais 8P~ ~\ 

EM TESTEMUNHO.i.. DA VERDADE COMA , '1ll! . 
Nonoai, 17 de jun o de 2011 \ P. • ~ ",,_:pIE NP/}jel!l'!.~IfjJ=, ........ ~ 

Sei, Paulo Fernando de Arau'o e Silva .. Tabelião :EJ!ilo rl;liIJalido d '. :! ~ ·',(:C h' iijl.'(:.. '. 
Gmol: R$ 2,70 + Selo d{gltal:R$ 0,20 .. 0383.01. O .01318 '\0. . ,a/],all!io .!l'!raIVO ~ .. ~llv.., ·:rl .. " -(i" ,.' ..... . "'l., i"M "h."'lc6~1 ::'oITíIMtr':r Uc:~ '.J.J liv",:·:(j,:· 

~'!tOA! ~ \Y.t!1)~f:-rH[ Cor·í (\ r.,,~.,;;. 
~._ ... :,!-

f 

L~5 FE~~O'J. 
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comprovante de recoDll:nimemto dia taxa relativa às despesas de 
cadastramen.to. 
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NONOAI' ''i' 
Rua Rocha lolres. 801 - Centro - Nonoal- RS'-CEP. 9960Q.OOO - Fone/Fax: (54) 3362.1175 4.~:~fJ 

'-Tabellão: Bel. Paulo Fernando de-AraúJo e Silva 1('" 

A U T E N TI C A ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica exlralda nestas notas, a qua.l 
CO~fere c o originai, do que dou fé. .~., . 

Nonoal, 17 de junho de 2011 _. ../1fJtfJiI!I0I1I1.,r •. "'< 

) .• ~ BeCPaulo Fernando de Araujo e Silva. rabeliãÕ! C ,4') ~(J ,,~ '\. 

,_ ,f!mo/.~~$ ::.!~:~~!~ dl:[lltal:~~~,!O. 0383.01.1100010.~!!..~_~_ ~~_.~ ~q,) '\1~"'" 
~. o ... ~ '1t~ 1( ~Ô \ 
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o horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no 
caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

IData 11 Loca I Ilsituação 1 
122/06/2011 15:3311CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP IIEntregue ~. 
~2/06/2011 08:4011CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP IISaiu para entregai 

22/06/2011 07:02 
ICTEJAGUARE - SAO PAULO/SP I~caminhado I 
IEncaminhado para CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP I 

21/06/2011 16:52 
ICTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RSIIEncaminhado I 
IEncaminhado para CTE JAGUARE - SAO PAULO/SP .J 
ICTCE PASSO FUNDO - PASSO FUNDO/RS IIEncaminhado I 20106/2011 22:01 
IEm trânsito para CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RS I 
IAC NONOAI- NONOAI/RS IIEncaminhado ~ 

20/06/2011 15:30 . I IEm trânsito para CTCE PASSO FUNDO - PASSO FUNDO/RS 

'1' . . iAC NONOAI- NONOAIIRS II Postagem - OH I 
1117/06/201116:38 J IPostagem depois da hora 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta 1 (Imprimir::] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página.J2.Là t 9 . 

São Paulo, ~de 01- de 2011. 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1. - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - São Paulo-SP - CEP: 05311-900 
Telefones: (11) 3101-0123 1(11) 3101-6115 - Fax: (11) 3101-8680 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMSÁOPAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página ~à t ~ . 

São Paulo, ~de 01 de 2011. 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1- Mezanino (EC'!) - Vila Leopoldinu - São Paulo-SP - CEP: 05311-900 
Telefones: (11) 3101-0123 1(11) 3101-6115 - Fax: (11) 3101-8680 
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. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CÇNSULTORIA-GERAL DA UNIÃO' 

, CONS'-!.LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA NQ,261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
~S~U~TO ,; Autorizlação para execução de serviço de radiodifusão comunitária Necess{~ade 

e ms ruçao comp ementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigent~s, ': 

, Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, . 

CO~SIDERAND~ que o art .. 2~1 da Lei i'Jai~.r estatui que a produção e a programação da~ 
~mlssoras de radlO e te/evlsao atenderao as finalidades educativas artfsticas culturais e 
mformativas, respeitando valores éticos e sociais da l1Pessoa e da famíÍia. ' 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pÚblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d$llivre e direto recebimento' pelo públi'co em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2.9 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legjais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de. T~lecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidi";/e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuíttl personae. ' 

CONSIDERANDO a necessIdade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entIdades ' 
assoe/ativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitár./a. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vos:sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárIas à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades qu.e forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos .Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há exIstência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . 

3. Este é o motivo p o qu1i\ restitu 
execução do serviço de radiodi ão J;;Jr;unitári 
Assuntos jurfdlcos de Comunicaç. o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os proctlSSOS relativos à outor~a para 
, ·em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

--CrFra;;;si"TIla, 27 de setembro de 2010. 

~" ., -
DA

1
f- ERêlRA D~1=·J,. ~",,-:::;:::::='"-= 
Adv ' gado da nlão , 

coord~nad~r~Geral de -ssun os jurídic ( de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos MinIstérios, w.loco :'f" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - 8F 
Telefones: (61) 3311-5535133Ir6248 \ Fax: (GI) 3,11-6602 Em~l/: ,con)ur@mc,gov.br r--, t:., o" ,., . 
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M1N1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de JFiscallização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.032183/11, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio JFM de Rio dos Índios, na localidade de Rio dos ÍlIlI.dios 1 RS, e 
em atendimento à Cota n° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
dos autos, informamos o que se segue: 

L Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da AnateI. 

vaJ7CGRC 

Brasília, 29 de junho de 2011. 

Che~c de SerJiço d,? Radlodilus~!': .' .W·.'ll1ltana 
Mal. 'i36600g 

S/i.RAC/CORAC/DEOC/SC 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.291 

,',." 

TEL 
~ Menu Principal ... SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência I menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Rio dos Índios 

Usuário: -

UF: RS 

Município 

Data: 03/08/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Rio dos Índios 

Canal 

290 

Hora: 15:41:21 

Freqüência 

105,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

1Cj. . Tela I~i~iai •• ,; l·~ .. ImprImir ' ··!l _______ ._ .. ______ .. _.____ m __m ________ ._ . ___ . ____ .______________ ____ ... 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/RelatorioslPlanoReferencia/Tela.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S1757 27S1801 
Distância A:B 0.18 

(IBGE) 
Longitude 52W5022 52W5027 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA BORGES DE MEDEIROS N° 198 

2.1. Endereço do Studio 

RUA BORGES DE MEDEIROS N° 198 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municfpio UF Distância Status 

20 53000.009032/03 Rio dos indios RS 0,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198, Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA ANGELO SANTiNELLI N° 229 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

03/08/2011 - Técnica: Coordenadas geográficas conforme padrão WGS84, apresentou declarações ref ao subitem 
7.1, letras "m","n","o" e o local atende ao subitem 18.2.7.1 da norma complementar 01/04. 

04/08/2011 Página 1 de 2 

~ ........ ~ .. ~~;;(~:~::nf;~'/f.}.;~;S".,. 1 
i ;,;'if\l~jti~i~U 0ê:~:, wn';u:"':\:t1l' 
t I'll;,ir:f:' .. 'i~ C,":,·,: ri nr. .... ;;: f'" .-" ,. 1..1 \\.,.. • .... ~.,,) \.." . 

t 1 I; F~V "O'.Z ! "- L, J~ 

L.::;:'=;:,~,-=;,- , 

!~ 



"'1>" • 

c· 
• S,';:' ' 

; '~~ •• : •• : ~ .,' I"~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

04/08/2011 

53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 
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RIO DOS INDIOS/RS - COORDENADAS 27º 17'57"S 52º 50' 22"W - COTA: 598 m 

OBSERVAÇÃO: 

Como pode ser visto no perfil apresentado, a cidade é pequena, com menos de 1Km de extensão. A cota da base da torre é 598 m e em radiais tendo como 

ponto central o sistema irradiante proposto não, foi notado nenhuma cota inferior a mais de 30 m em relação a cota do ponto do Tx, desta forma a análise 

do projeto deve levar em consideração o item 18.2.7.1. 

Diferença de cotas: Cbt - Cota (na extensão da cidade) < 30m 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, da localidade de Rio dos Índios / RS, 
processo nO 53000.032183/2011-50, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no 
DOU de 06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análi e Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o éí:viço na localidade de interesse. 

~-------sao Paulo, 12 de agosto de 2011. , 
....... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art, 4°, Item I, do Estatuto Social (fls. 13) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

i Estatuto Social (fls. 13 a 18) - Necessário comprovar registro via certidão cartorárla; 
Ata de Fundação (fls. 20 e 21) - Necessário encaminhamento de cópia, na Integra, e comprovação do registro via certidão cartorária; 
Ata de Eleição - (fls. 24) - Registro no Livro "8-34", Oficio de Tltulos e Documentos de Nonoai, em 16/06/2011. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo á Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou Jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 43 a 81 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 85 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 85 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? . 

fls. 85 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

05.547.764/0001-15 - Situação Ativa (fls. 11) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 06/06/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Josué Evangelista de Resende 
954.407.800-25 

Presidente Sim Sim Sim 

Antonio Saggin Viana 
275.881.220-72 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Elisandra Nazari 
583.470.890-00 Secretária 

Sim Sim Sim 
Executiva 

Comprovante de recolhimento taxa: fls. 87; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

Nome do Dirigente 

Cleber Antonio Veloso de Unhares 

Declaração de fiel cumprimento das normas: fls. 83; 
Relação dos associados: fls. 32 a 35; 
Declaração de não vinculo de subordinação: fls. 85; 

CPF 

653.814.160-91 

Cargo 
. , 

. 'T~~~Jrélrª' 
Diretor 

Comunitário 

Endereço da sede: Rua Angelo Santlnelli. 229 - CEP: 99610-000 - Rio dos fndios/RS 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Maioridade / Nacionalidade 

Sim Sim 

Declaracao 

Sim 

1) Adequar a atual redação do artigo 2° do Estatuto Social ao disposto no subitem 7.2.1. alinea "e". da Norma Complementar n° 01/2004. bem como 
Incluir. no referido Estatuto. dispositivo que contemple o estabelecido no subitem 7.2.1. alinea "i". da mesma Norma Complementar n° 01/2004; 
2) Alterara Estatuto Social de modo que este contemple o disposto no subltem 7.2.1.1. alineas "c" e "g". da Norma Complementar nO 01/2004; 
3) Retificar a alinea "c" do art. 22 do Estatuto Social para que este dispositivo atenda ao que estabelece o artigo 1° da Lei n° 9.612/98; 
5) Comprovar. por meio de certidão cartorária. que Estatuto Social datado de 18/08/2006 foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Juridicas; 
6) Encaminhar cópia da Ata de Constituição datada de 12/02/2003. na integra. e comprovar. por meio de certidão cartorária. seu registro no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Juridicas; 
7) A Entidade deverá definir qual a sua real denominação. em Ata de Assembieia Geral devidamente registrada. e encaminhar a comprovação da 
retificação; 
8) Encaminhar certidões de feito criminal da Justiça federal. dos últimos 05 anos do local e residência. de todos os diretores ou cargos similares. 
emitidas pelo Tribunal Regional Federal da região. 

É o relatório. 
A considera ão su erior. 

12/08/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nO 0044/2011/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, ~~ de ~(.)OS''0 de 2011. 

Ao Senhor 
JOSUÉ EVANGELISTA DE RESENDE 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios 
Travessa Júlio de Castilhos, 355 
CEP: 99610-000 Rio dos Índios - RS 

Assunto: Solicitação de Documeutação 1 Processo n° 53000.032183/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.032183/~1, na localidade 
de Rio dos Índios 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação e/ou adoção das providências a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.o 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 2° ao disposto no subitem 7.2.1, alínea "e", 
da Norma Complementar nO 01/2004, bem como de inclusão, no referido Estatuto Social, de 
dispositivo que contemple o estabelecido no sub item 7.2.1, alínea "i", da mesma Norma 
Complementar nO 01/2004, conforme transcrição abaixo: 

DRMC/SP 

7.2.1. O Estatuto Social das associações comunitárias efimdações deverá: 

e) conter a denominação, os fins, o endereço (la sede e o tempo de duração da entidade 
e, ainda, quando houver, o fundo social; 

i) indicar que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida; 

r-~:;~;~,(,;·t·!~:·;·i,:i:i~,:." 1 
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11. Constata-se ainda a necessidade de adequação do Estatuto Social ao 
disposto no subitem 7.2.1.1, alíneas "c" e "g", da Norma Complementar na 0112004, conforme 
transcrição abaixo: 

7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados; 

III. Retificação da alínea "c" do art. 22 do Estatuto Social, pois tal dispositivo 
não atende ao que estabelece o artigo 10 da Lei na 9.612/98, conforme transcrição abaixo: 

Art. 1° Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

V. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto Social 
datado de 18/08/2006 foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.1 alínea "b" e 
7.2.1 alínea "d" da Norma Complementar na 01/2004. 

VI. Cópia da Ata de Constituição datada de 12/02/2003, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em 
Pessoas Juúdicas, acompanhada de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar na 
01/2004. 

VII. Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se 
que a Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das 
outras, conforme abaixo indicado: 

- Na Ata de Fundação, linhas 9, 10 e 52, consta a seguinte denominação: 
Associação de Radiodifusão Comunitária; 

- No Estatuto Social encaminhado consta, em seu art. 10, a denominação: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios; 

- No registro do CNPJ consta como denominação: Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Íudios; 

Desta forma a Entidade deverá definir qual a sua real denominação, em Ata 
de Assembleia Geral devidamente registrada, e encaminhar a comprovação da retificação para 
que conste uma só denominação em todos os documentos. 
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VIII. Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que .. :;~ qq 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades ~ld'ftt:t;. 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente "\I' O;J,Il~ 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal Regional 
Federal da região. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazQ e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

jl1.-Gc~··~ 
/ ~O DE MORAESDAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nO 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.o 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SER VIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nO 
01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nO 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nO 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nO 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar nO 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nO 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nO 01/2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 
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REMETENTE: Josué Evangelista de Resende 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos (odios. 

Rua: Travessa Júlio de Castilhos, 355 - Bairro N. S. Aparecida 
CEP: 99610-000 Rio dos índios - RS. 

Em atenção ao Ofício o!l 0044/2011/RADCOM/DRMC-SP datado de 17 de Agosto de 
2011, segue em anexo todos os documentos sólicitados que são: 

Cópia da Ata de Constituição datada de 12/02/2003, acompanhada de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro. 

Alteração do Estatuto, e definição da real denominação da entidade, acompanhados 
da Ata de Assembléia Geral e da Certidão Cartorária comprovando tal registro. 

Certidão Cartorária provando que o Estatuto Social datado de 18/08/2006 foi 
devidamente registrado. 

Certidões de feito criminal d~ Justiça Federal, emitidas pelo Tribunal Regional Federal, 
em nome de todos os diretores da entidade. 

E toda a Documentação Técnica . 
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f:NDIEREÇO; Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino CECT) - Vila leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo -SP. 
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Em atenção ao Ofício nº 0044/2011/RADCOM/DRMC-SP datado de 17 de Agosto de 
2011, segue em anexo todos os documentos solicitados que são: 

Cópia da Ata de Constituição datada de 1i/02/2003, acompanhada de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro. 

Alteração do Estatuto, e definição da real denominação da entidade, acompanhados 
da Ata de Assembléia Geral e da Certidão Cartorária comprovando tal registro. 

Certidão Cartorária provando que o Estatuto Sacia! datado de 18/08/2006 foi 
devidamente registrado. 

Certidões de feito criminal d~ Justiça Federal, emitidas pelo Tribunal Regional Federal, 
em nome de todos os diretores da entidade. 

E toda a Documentação Técnica. 
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OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS -, 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte que revendo os livros e 

demais papéis em andamento neste Oficio Civil de Pessoas Jurídicas, deles verifiquei à fls. 

04, do Livro Af2, consta sob o nr. 210 (duzentos e dez) datado de 19 de fevereiro de 

2003, o registro da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO 

DOS ÍNDIOSIRS, com sede no Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Rio dos 

Índios IRS, que desse modo adquiriu personalidade Jurídica na forma da Lei. 

o REFERIDO-É kT11õlllio-.n.ADE E DOU FÉ. 

9'Ncln do _. Regi:llbo I 
(:$yi} das Pessoas I 
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, CERTIFICO, que o presente registro é . 
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ATA DE FUNDAÇÃO,ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORiA E AP.ROVAçÃO DO lqC:J'bOAS?'P, 

ESTATUTO ~;:z.s:~1 ~ . ~ 2 
9,. ,C:J 

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2003 às 20:00, reuniu-se no Bairro Nossa Senhora '·~2-:'1,.f(~ 
Aparecida, em Rio dos Índios-RS, um. grupo de pessoas com o intuito de formar uma. ~ '-/;C 

Associação Comunitária, com objetivo principal de prestação ~serviços de Radiodifusão, '~~:'Jo3°' 
com programas de caráter informativo, educativo, cultural, recreativo, religioso, e$portivo e ~': I1lt~c~; lI! 
noticiário entre outrós. O Sr. Albino de Amaral, presidiu os trabalhos convocando como (~>, {Vi, C 

secretário interino o Sr. Edemundo César Magri. Dando início aos trabalhos, o Presidente Comul''\ 

fez uma explanação sobre o assunto e passou a palavra aos presentes que fizeram uso da 
mesma apoiando a idéia de fundar tal Associação. Em seguida, foram discutidos os nomes 
da entidade que após várias sugestões ficou definido como Associação de Radiodifusão 
Comunitária ... A sede da mesma será no Bairro Nossa Senhora Aparecida - nesta. Logo após 
foi procedida a eleição da diretoria executiva e dos diretores conselheiros que formarão o 
Conselho Comunitário, ficando assim definida por aclamação: Presidente:Albino de 
Amaral, Brasileiro, Casado, Funcionário público municipal, portador do CPF: 310.046.440-
00 e RG: 1745367-0, rêsidente à Rua Padre Manoel, 307- Centro, Rio dos Índios-RS, 
Vice:Presidente: José de Oliveira, Brasileiro, Casado, Comerciante, portador do CPF: 
177.025.777-53 e RG 8004457324, residente à Rua Romano Padoan, 910- Centro, Rio dos 
Índios- RS. ThSoureirQ: Antônio Sagin Viana, Brasileiro, Casado, Funcionário Público 
Municipal, portador do CPF 275.881.220-72 e do RG 4057364871, residente à RVitório 
Brighentti, 145- Centro, Rio dos Índios- RS. Secretário Executivo: Edemundo César Magri, 
Brasileiro, Casado, Funcionário Público Municipal, portador do CPF 361.311.800-91 e RG 
1.831.187-3, residente à Rua Romano Padoan, s/n-Centro, Rio dos Índios- RS. Diretor 
Comunitário: Tages Giuliani, Brasileiro, Casado, Autônomo, portador dôCPF 
703.479.130-91 e RG 1064708331, residente à Rua Angelo Santinelli, s/n B. Nossa 
Senhora Aparecida, Rio dos Índios- RS. O Conselho Comunitário formado pelas 5 
entidades em atendimento ao estatuto e a Lei 9.612/98 ficou assim definido:l° Conselheiro:' 
~çimar Santi!h Brasileiro, Casado, Autônomo, portador do CPF 446.780.610-53 e do RG 
12/R1614395, residente à Rua Angelo Santinelli, s/n Centro, Rio dos Índios- RS e 

, representante {ia entidade Conselho de Pais e Mestres da Escola Estadual Romano Padoªº, 
com endereço à Rua Padre Manoel, s/n -Centro, Rio dos Índios- RS e portador do CNPJ nO 
90.162.058/0001-24,- 2~ Conselheiro: Antônio Bringuentj, Brasileiro, Casado, Agricultor, 
portador do CPF nO 150.219.550-04 e do RG nO 2028724256, residente à Rua Romano 
Padoan, s/n, Rio dos Índios - RS e representante da entidade Núcleo de Criadores de Gado 
L.eiliúro, com endereço à Rua Bento Gonçalves -Rio dos Índios;.. RS e portador do CNPJ nO 
00.131.905/0001-09, - 3° Conselheiro: LÚcio Roberto ''':Blanls:, Brasileiro, Casado, 
Funcionário, portador do CPF nO 454.237.680-04 e do RG nO 9Ó32286561, residente à Rua 
Angelo Santinelli, s/n, Rio dos Índios- RS e representante da' entidade Cooperativa Tritícola 
Sarandi Ltda - Filial 35, Rio dos Índios, com endereço à Rua Angelo SantineUi- s/n ,Nossa 
Senhora Apàrecida, Rio dos Índios, RS e'-poruldora 'do CNPJ nO 97.320.451/0035-9~ 
Conselheiro: Amarildo Frare~. Brasileiro, Casado, Agricultor, portador do CPF nO 
413.544.940-91 e do RG nO 503.()498991, residente à Rua Angelo Santinelli -Centro, Rio 
dos Índios, RS e représentante da entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio dos 
Índios, com endereço à Rua Ângelo Santinelli- Centro, Rio dos Índios, RS e portador do 
CNPJ nO 73.285.363/0001-~4, _5° Conselheiro: Jairo Roso, Brasileiro, Casado, Agricultor, 
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portador do CPF nO 562.414.530/68 e do RG n° 8050009136, residente à ~inha Bom Retiro, o~s 'J,iJ0~ 
Rio dos Índios, RS ~presentante da CPM -Escola Volmir Ducatti, com endereço à L' i/f QifJJ: 
Bom Retiro e portador do CNPJ n° 562.414.530/68. Ficando então eleita e empossada ,. ~FlS'ô::::-l; f 
dire!o~ ~a ~~~m.~~~~_ o ~~,~~_~~~m~tário, d7 agora em ~~e pas~~u-se a elabg!!! ~?~loJ.~cf/ 
o esfaruto. J\pos ã1gumas troras o mesmo fOI conclmdo e elaõoraâo em foruas aVülsas--illJ~ "-'~ c~,-
foram lidas, artigo por artigo e discutidos por todos os preseiítes'qüe-se acháIatii de acordo .. ( , '" 
e então o mesmo fica aprovado e será transcrito nas fo1has a se@' deste Livro de Ata 001." ' .. lotf, 
:D.1:..-12PNQrmrA(;Ãô, SED/l- fIN§,._ E R-UlfAçl0 DA SOCIEDADE -~ .. ~ , ',:: V Z 
Assocíação de Radiodifusão Comumtária, é mna sociedade civil sem fins lucrativos, "ir 
volfâa:-{pàÍ:a a defesa draemocratiZação popular de apoio à ações solidárias cooperativas e ' >;"~~\,,., 
comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a serviços comunitários e com o 
objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão popular e defender o 
meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas nacionais ou 
internacioilais. :At:t..2? - A Associação terá sede em Rio dos Índios, estado de Rio Grande 
do Sul , no Bã.ii.TO Nossa Senhora Aparecida, podendo também ter dependências e 
representações em outros locais e/ou cidades. -Art. 30 

- Q,ngl?'9 @ dm:açj!o...da..so.ciedade é, 
indeterminado. -Art. 40

_ 'São objetivos sociais: I - Executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em RiOã.os ínaios defendendo seus interesses e os objetivos de 
desenvolvimento e consolidação da atividade em condições de participação democrática e 
popular no processo de comunicação; II -Repre~entar a,LQ!l@"!!!?:-ªçõespopulares e 
cooperativas, possuindo para tanto outorga' especifica jiuito'aõs" Órgão's - públicos 
responsáveis pelo setor de Telecomunicações, atuando, ainda junto aos Poderes Legislativo 
e Judiciário;Iq: -ç~ implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária 
em Rio dos Indios, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução nos custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de 
interesse civil de emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessários; IV -Contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação' dos radialistas e jomàHstas: de 
conformidade com a legislação profissional vigente; V -PrOlnover encontros, eventos e 
seminário, de interesse dos :pleios de comunicação comunitária; Vl~o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. -CAPITIJLO II ',-DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E.. 

, DEVERES -Art. 50
_. Poderão 'setsõéios,-brasilerros natos ou naturalizados hâ-illms de 10 

(dez) anos, desdé 'qü(:) o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. -Art 60 

- A diretoria poderá conferir títulos beneméritos 
à pessoas ou entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária sem que obtenham o direito de associado. -Art. 70 

- _S,~9.!ll.reitQs 
do associado; a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e 
reuniões; b) Consultar os associados quànto aos assuntos de interesse da sociedade 
considerados estratégicos. -Art. 80

. '.:. São deveres do associadQ; a)Colaborar efetivamente, 
cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetivos e finalidades da 
associação; b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para:'· as quais forem., designados, acatar as resoluções da 
assembléia e da diretoria e f~er cumprir o estatuto; c) Contnbuir com as cotas, 
mensalidades e transferências definidas pela Diretoria e votadas em Assembléia. -
CAPITIJLO li - DA ASSEMBLÉIA GERAL -Art' 90 

- A Assembléia Geral é órgão soberano 
da associação, que se reunirá, ordiii1ii1a Ol.i-extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste estatuto. -Parágrafo 10

_ Uma hora antes do inicio dos traba1hos, deverá ser colocado 
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na mesa o"Livro de Presença':? onde os sócios lançarão as suas assinaturas. -Parágrafo 2° - 'r'?:J -J1:iJ?;ó 
Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumírã imediatamen fl2 ~. "ç;, 
as suas funções e convidará um membro da; diretoria para secretariá-lo. -Parágrafo 3°· l'LS. ~ 
Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o voto de desempat o-~ \~0 
exceto quando se tratar de eleição. -Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais ~_ ..• 
poderão s:r ,s~bólic~s, n?minais, secretas ou por aclamaç~o. -~ .. 1~0 - A Assembl~~a' :\).~~;1~C_o. 
Geral Ordinária reumr-se-a uma vez por ano. -Art. 11° - Sao atríbmçoes da Assembleta ,,,, f) ••.. ...w5" 
Geral: a)Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais \;,~r-I.'Yr.<:(J 
atos administrativos. b)Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um '4'(bmur.<J 
ou mais, membros da diretoria, mediante o voto concorde de, no mínimo 2/3 (dois terços) 
dos associados, convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e 
Extraordinária. c )Promover imediatamente substittúção e pelo prazo restante do tnandato 
dos membros destituídos da forma (b) deste artigo. d)Deliberar sobre os demais assmttos 
constantes na "Ordem do Dia". -Art. 12° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á 
sempre que convocada pela diretoria ou 2/3 (dois terços) no mínimo dos associados, 
deliberando sempre assmttos que tiverem motivado a convocação. -Art. 13° - As 
Assembléias Gerais, tan10 ordinárias como extraordinárias, serão convocadas com 15 
(qtÚllZe) dias mediante edital a ser fixado na sede social e nas representações, além de 
publicação em jornal de circulação local ou outros meios de comunicação. -Art. 14° - A 
Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através de 
procuração da maioria dos associados. -Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado presente ou representado. -
Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. -Parágrafo 3° -
Os sócios beneméritos poderão participar das assembléias, sem direito a voto, podendo 
opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". -Art. 15° - Na falta de comparecimento ã 
Assembléia Geral da maioria dos associados, haverá uma Segunda convocação, uma hora 
após a primeira e deliberará com qualquer número de associados presentes, executando o 
disposto no parágrafo 2° do Art 14°. -CAPÍTULO IV -DA ADMINISTRACÃO -Art 16°-
A Diretoria, que é órgão Executivo, compõe-se de: a)Presidente; b)Vice-presidente; 
c )Secretário; d)Tesoureiro; e )Diretor Comunitário -Parágrafo 1° -_-º ~dato ga Dir~toriª é 
de 03 (três) anos,podendo os seus membros serem r~el~itQs; -Parágrafo 2° - O mandato dos 
membros di- diretoria estender-se=raté-;' dâta'da posse da nova diretoria eleita por 
Assembléia Geral; -Parágrafo"3õ ~'() tnandato-dOsmembros da.diretoria que substituirem os 
destituídos será complementar, pelo prazo restante do tnandato que forem .substituir; -
Parágrafo 4° - Subordinada diretànlente ã Presidência·da Associação funcionará a Secretaria 
Executiva, cujo titular, o Secretário Executivo, será eleito jmttamente com os outros 
membros da diretoria. -Parágrafo 5° ~ -A - resiionsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da Associação caberão sempre a brasileiros natos e maiores de 21 (vinte e 
um) anos ou emancipados. -Art 17° - çompete. ao Presidente;, a)Representar a Associação 
ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; b )Constituir Procurador( es) para a defesa dos 
interesses sociais; c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as delIberações da Diretoria da 
Assembléia Geral. d)Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. e) 
Assinar os balanços anuais da At;sociação, submetendo-os a apreciação da Diretoria, logo 
após os relatórios de entidades administrativas e sociais, referentes ao exercido findo, para 
que possam ser levados, finalmente, a apreciação da Assembléia Geral. f)Realizar, 
conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. g)Movimentar, 
conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. -Art. 18° - Compete ao vice-presidente, 
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substituir, provisoriamente, o Presidente nas suas faltas e impedimentos ~,definitivamente o'(-~ j~lJ!TIÓ/(l 
em caso de sua falta. -Parágrafo Único ~ O presidente poderá designar missões especiais ao ~ [) ~ 
vice~presidente que agirá em seu nome, docmnentando de alguma forma esta designação. ~ ~\,\.s. ~ 
Art 19° ~ Compete ao Tesoureiro.a)Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a ~ONO\'-\' 
escrituração da mesma.b )Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas ...... ~ r,.fI " 

finanças da Associação.c)Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas \)l"'A ,t;~ 
no item f e no item g do Art. 17°. d)Acumular os serviços da Secretaria no caso do ..; fiel: :J-o 

:.'>. < 

impedimento do Secretário. - Art 20° ~ Compete ao Secretário Executivo: a)Organizar todo ',;-v':P.:a;tJj 
o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo expediente. b )Submeter ao çu· ('rJrnu;-\\c 

Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a contratação e dispensa dos 
servidores, bem com a fixação dos salários respectivos. -Art. 21° ~ Compete ao Diretor 
Comunitário: a)Acompanhar divulgação, com objetivo de atendimento exclusivo da 
comunidade. ~CAPITULO V ~DA RECEITA ~Art. 22° - A receita da Associação é 
composta· de: a) Arrecadação de contribuições ·ordinárias e especiais dos associados, 
.b)Doação ou receita proveniente de terceiros, c)Outras receitas provenientes de prestação 
de serviços, inclusive para terceiros. d)Contribuição de sócios cooperados. e )Convênios 
com outras instituições. -CAPJ.TQ;L,Q_y!- DAS. SANÇÕE~:- Art 23° - As infrações poderão 
ser punidas pela Diretoria, com suspensão de direitos ou exclusão dos associados, 
garantindo ao associado amplo poder de defesa. -Parágrafo Único: - O associado 
poderá recorrer com efeito suspensivo, à Assembléia Geral dentro de 60 (Sessenta) dias do 
recebimento da notificação da punição, que será remetida pela via postal com registro de 
aviso de recebimento. -:-Art. 24° - A falta de pagamento de mensalidade durante um 
semestre, causará suspensão dos direitos do associado. ~Parágrafo Único - A suspensão 
dos associados em débito com a Associação não prejudica o direito desta de pleitear, pelos 
meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for devido pelo associado 
inadimplente. -Art. 25° ~ No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do 
associado será' automática -Parágrafo único - Esta sanção não terá efeito a partir do 
momento em que o associado satisfizer integralmente sua obrigações. CAPITULO VII -
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 1RANSITÓR.IA$ -Art. 26° - As reuniões da Diretoria 
realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por convocação do Presidente ou de dois 
Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se a ata em um livro 12ró.miº-'. -Art. 27° - Atos 
que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a Associação, somente 
poderão ser p.!atic~d,os pelo presidente ou por. seu· substituto legal, mediante prévia 
deliberação de Assembléia· Geral. -Art. 28° - O presente Estatuto somente poderá ser 
modificado por Assembléia Geral Extraordiíiáiia, especialmente convocada para tal fim. -
Parágrafo único - a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração em seu estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes- Art .. 29~. ~ !':To caso de ser deliberada a extinçãg 
da Associação por Assembléia Geral Extraordinária, os bens da associação serão destinados 
a outra instituição filantrópica, com personalidade jurídica que esteja registrada no 
município. -Art ... 3Q~ - Os Associados não respondem nem responderão pelas obrigações da 
Associação. -Art----.JJo - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão 
remunerados, rDaSíerão ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas 

. neste estatuto.-Art. 32° - Fica institt:.!!Ç!ÇU.un Consellio Com!lnÍtário que deyerá ser composto 
p.9r .1!º')I'-ít,'.i~p .,Hçj.r!f!f!l jJ~~~9~ê.!.epre.-ª-e.!!.~je.§_4~ . .<>utI:ª_~ ~J,1,!j~ª~LQª...2..Q!!!.~~~~JQçAk 
tais éomõ asSõciâçÕés·-ae--cIasse~-bêiieméntãs;·· iêIigíosas···ou -dé moradores,· desde que 
legalmente instituídas e com atribui~ previstas no Art. 8° da Lei Federal 9612/98 que 
ins~tgilLº _ª_~rnçº .~~ J~.-ª~9.4ifu.s.ã~. ~umt~~. -Alt. 33°, O período de mandato dos 
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membros do Consefuo será coincidente com o da Diretoria. Art. 34~. - Os casos omissos 
serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou õrgãós cómpetentes, ou de 
acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for insuficiente para tanto." E 
não havendo mais nada a tratar,o presidente declarou encerrada a presente reunião, da qual 
eu, Edemundo César Magri, secretário , lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai 

S "~~. devidamente assinada . 
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ADENDO: O presente, é para constar, para os devidos fins, que das Entidades descritas na 
ATA DE FUNDACÃO, duas delas foram substituídas, ficando assim descritas: O TERCEIRO 
CONSELHEIRO, que é o sr Lúcio Roberto Blank, . representando a Cooperativa Tritícola 
Sarandi Ltda-Filial Df. 35 de Rio dos Índios-RS, pela Sra Libera Artuso Tognon, 
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolecente, de Rio dos 
Índios; e o QUINTO CONSELHEIRO, que é o Sr Jairo Roso, representando o CPM da 
Escola Volmir Ducatti, de Linha Bom Retiro-Rio dos Índios, pelo SI" RENATO MANUEL 
BAPTISTELLA, que representa o CONSEPRO- Conselho Comunitário de Pró Segurança 
Pública de Rio dos Índios-RS, permanecendo as demais,como consta da Ata de Fundação:. 

Rio dos Índios-RS, 12 de fevereiro de 2003. 

:g(~/ri~ J ~ClI/ /..t? Albino de Amaral 
Presidente 

. Aot:.LlONATO DE NONOAI 
'''O~Ida~. d. ('I firtna ~J 

l!t'~~~~ .~ 
. • Dou fé. 

Em Teste' ~nho da Verdade. 
Nonoai-RS,_ 0(", O 

ÇR~:Flcg'~~-:'~::e::~~: I' 
cópia fiel do origi I, cuja cópia fica . 
aqui arquivada. 
O referido é verdad 
Nonoai(RS)~de'I4+->=>"J---

Oficial: Jaci a 
_"",""",,,...,..._-=-=..J 

NONOAI-:-RS 1-

"'C ç§:§:J 
EP-9~ . 

( 

( 



---._--_._----- ._--------- _._---_._---

RJElPlÚ1PPlLJICA FEDERATJ!V A DO BRASIL 

JEST ADO DO IDO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE NONOAll: 

CERTIDÃO 

CERTll.FICO a requerimento da parte interessada, que 

revendo os livros e demais papéis, em andamento neste Ofício, a meu cargo deles 

verifiquei, que foi ]!'egistu'ada :la Ata. m'. 08/2011, no Oficio de TittuUos e Documentos, 

sob <O m: ... .§6Ól, fls. Jl~ .. dR(Jl Lhnro ]fiV34, . da Associação.rlle Radiofusão Comull1mitán'na 

Rio FlV[ de Rio dos ÍmUios, l[)on'[;uüom cio CNll?J mr. 05 547 764/000Jl-15, bem como 

aven-b~ll(la junto ao Ofúd.\LAas Pe.sIlQ3.§ Juft'Údicas Bblr. 210, fls. 04, do Livro An, com 

a finalidade esp-ecífica dei' aYtell'ar o Estnmto. 

OREFERID 

Ondal: 

Sodré. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 'FlJ.: 1()Q 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS. ?"~!\lk'l: f1) 

Aos cinco dias do mês de Setembro de 2011, às 19:00hrs, reuniram-se na Câmara Municipal de 
Vereadores, na rua Ângelo Santinelli, n0143, centro, em Rio dos Índios - RS, membros da Associação 
de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios atendendo à convocação feita em edital. 
Iniciando os trabalhos, o Sr. Josué Evangelista de Resende, Presidente, deu boas vindas a todos e 
convocou a mim, Léia de Resende, para que lavrasse a presente ata. Em seguida, o Sr. Josué procedeu 
à leitura do ofício n° 0044/2011/RADCOMIDRMC-SP, datado de 17 de agosto de 2011, e enviado a 
esta entidade pelo Ministério das Comunicações. O referido ofício solicita, entre outras coisas, que 
sejam efetuadas algumas modificações no Estatuto desta entidade. Então, o Sr. Josué leu para todos, os 
artigos que sofreriam modificações e submeteu-as à aprovação dos presentes. Após várias discussões e 
sugestões, foram votadas e aprovadas as alterações descritas a seguir. O Art. 2° passa a ter a seguinte 
redação: "A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios terá sede em Rio dos 
Índios, Estado do Rio Grande do Sul, na rua Ângelo Santinelli 229, Bairro Nossa Senhora Aparecida". 

, O Art. 7° tem o seu conteúdo modificado para: "São direitos do associado: a- Votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; b
Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; c- Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem frns lucrativos, associados a esta 
entidade, tem o ~~eito de .c;)stS0lQ,er,. mediante ;voto, os iptegrantes dos é>rgãos deliberativos e 
administrativos, bem 'como o direito de voz e voto nas deliberações sobre'a vida social da entidàde, nas 
instâncias qeliberatiyas existenteS".-No Art. 16, inclui-se o parágrafo sextoq'ue diz,'~Todos:os dirigentes 
deverão manter residêncià na área da coml.midade atendida e não poderão estar no exercício de 
mandatO' eletivo que lhes assegure' imurlidade parlamentar ou função da qual decorra for.o ,especial." 
No Art. 22, muda-se a redação da alínea "c" para "Patrocínio sob a forma de apoio cultural" e, inclui
se'doisparágrafos com o seguinte conteúdo: '~Parágrafo Primeiro: Não haverá a distribuição de bônus· 
ou eventuais sóbnls de receltaentre os associados. Parágrafo Segundo: Toda a receita da Entidade 
será utilizada, única e exclusivamente, na consecução de suas frnalidades institucionais." Encerradas e 
aprovad~s as 'alterações, passou-se a discutir sobre qual seria a correta denominação da entidade e 
ficou decidido que a mesma será "Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos 
Índios". De agora em diante, esta é a denominação que deverá constar em todos os documentos da 

,entidade. E como não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Josué agradeceu a presença de todos e 
deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Léia d1~~sel1de, lavrei a prese!lte ata que, após lida e 

, aprovada, vai devidamente assinada por mim e p0.!i.tpd~lõs presentes. Rio dos Jndios, 05 de setembro 
de 2011. ot\')'<.l,,\~0Y,1' 
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Estatuto 

Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. 

Art 1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização popular, de apoio à 
ações solidárias cooperativas e comunitárias, religiosas ou não, não partidária, dedicada a 
serviços comunitál"ios e com o objetivo específico de divulgar democraticamente a livre 
expressão popular e defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientais 
nacionais ou intel11acionais. 

Art 2° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Fm de Rio dos Índios terá sede em 
Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, na rua Ângelo Santinelli, 229 - Bairro Nossa 
Senhora Aparecida. 

Art 3° - O prazo de duração da sociedade é indetenninado. 

Art 4° - São objetivos sociais: 

I. Executar o Serviço de Radiodifusão CommlÍtária em Rio dos Índios defendendo seus 
interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade em condições de 
participação democrática e popular no processo de comllllÍcação; 

11. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto autorização 
específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 

111. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária em Rio dos 
Índios, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jOl11alística e cultural, redução nos 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de emergência, 
podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, firmar contratos e 
realizar todos os entendimentos necessários; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos radialistas e 
jOl11alistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V. Promover encontros, eventos e semináJ.ios de interesse dos meios de comunicação 
commutária. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 
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Art 6° - A diretolia poderá conferir títulos beneméritos a pessoas ou entidades que venham 
efetivamente a contlibuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária sem que 
obtenham o direito de associado. 

Art 7° - São direitos do associado; 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, nas assembléias e reuniões; 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta 
entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art 8° - São deveres do associado; 

a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos 
objetivos e finalidades da associação; 

b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões; exercer cargos, 
missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções da assembléia e da 
diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contlibuir com as mensalidades e transferências definidas pela Diretolia e votadas em 
Assembléia. 

CAPÍTULO lU 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 9° - A Assembléia Geral é órgão soberano da associação que se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do Ílúcio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o "Livro de 
Presença" onde os sócios lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para secretariá-lo. 

2 

[' 

, 
! ;!!i}i;!. di, ,;,:-.; • . .IUI1k;;:! •. <.i f .... 

,~ : :'\ ;r~> t:: " C\~ () 0CH :;!i 



"-'" of'l.S J(::-. 
t/)":J ._ ~'-'-::. 

a.t=Ls. . ;: i.I.J 03 \. 
Parágrafo 3° - O presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o vô~~"'de r 
desempate exceto quando se tratar de eleição. -(~~,.hlC-Oj~ 

, , r-i,:;.1l.Z ' 
Paragrafo 4° -~As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ~': Hct<'.cs: 7!P ~ 
ou por acIamaçao. ~;; .. _ to/fi. 

l,.omil~·;': 

Art 10° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Art 11 ° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos 
administrativos. 

b) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 
diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 ( dois terços) dos associados convocados 
especialmente para esta fmalidade em Assembléia Geral Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros 
destituídos da forma (b) deste artigo. 

d) Deliberru' sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Art 12° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela diretoria 
ou no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados, deliberando sempre assuntos que tiverem 
motivado a convocação. 

Art 13° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão convocadas com 
10 (dez) dias de antecedência mediante edital a ser fIxado na sede social e nas representações, 
além de publicação em jomal de circulação local ou outros meios de comunicação. 

Art 14° - A Assembléia Geral deliberru'á validamente com a presença pessoal ou através de 
procmação da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votru' e ser votado o sócio quite com a tesomaria. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das assembléias sem direito a voto, 
podendo opínar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art 15° - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos associados, haverá 
uma Segunda convocação uma hora após a primeira e deliberará com qualquer número de 
associados presentes, executando o disposto no parágrafo 2° do Art 14°. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 16° - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 

3 



a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) Secretário 

d) Tesoureiro 

e) Diretor Comunitário 

Parágrafo r - o mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros serem 
reeleitos; 

Parágrafo 2° - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 
diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3° - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4° - Subordinada diretamente à Presidência da entidade funcionará a Secretaria 
Executiva, cujo titular o Secretário Executivo, será eleito juntamente com os membros da 
diretoria; 

Parágrafo 5° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 6° - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida e 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art 17° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. 

b) Constituir Procurador (es) para a defesa dos interesses sociais. 

c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da Assembléia Geral. 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 

e) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo-os a apreciação da Diretoria, logo 
após os relatórios de entidades administrativas e sociais, referentes ao exercido frndo, para que 
possam ser levados, finalmente, a apreciação da Assembléia Geral. 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 

g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancá.rias. 

Art 18° - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 
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Parágrafo Unico - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice-Presidente que agirá.' . f.Me_,-

em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. , ~: Ailr'~ 

Art 19° - Compete ao Tesoureiro: ~; r.l,i~h 1/J f,' 

~ C;'f::'~ ,\,:;je 
a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma. 

b) Apresentar ao Presidente quaisquer ilTegularidades verificadas nas finanças da 
Associação. 

c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e no item g 
do Art. 17°. 

d) Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 20° - Compete ao Secretário Executivo da Associação: 

a) Organizar todo o serviço interno da Associação dirigindo o respectivo expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a contratação e 
dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários respectivos. 

Art 21 ° - Compete ao Diretor Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

CAPíTULO V 

DA RECEITA 

Art 22° - A receita da Associação é composta de: 

a) AITecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 

b) Doação ou receita proveniente de térceiros. 

c) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

d) Contribuição de sócios cooperados. 

e) Convênios com outras instituições. 

Parágrafo Primeiro: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os 

associados. 

Parágrafo Segundo : Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
consecução de suas finalidades institucionais. 
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CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art 23° - As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos ou exclusão 
dos associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa. 

Parágrafo Único - O associado poderá reconer com efeito suspensivo à Assembléia Geral 
dentro de 60 (Sessenta) dias do recebimento da notificação da punição, que será remetida pela 
via postal com registro de aviso de recebimento. 

Art 24° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão dos 
direitos do associado. 

Parágrafo Único - A suspensão dos associados em débito com a Associação não prejudica o 
direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 

Art 25° - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será 
automática. 

Parágrafo Único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
satisfazer integralmente suas obrigações. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 26° - As reuruoes da Diretoria realizal"-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se, a ata em 
um livro próprio. 

Art. 27° - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a Associação, 
somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, mediante prévia 
deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28° - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Parágrafo Único - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
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Art. 29° - No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia ~~.ã 
Extraordinária, os bens da mesma serão destinados a outra instituição congênere com 
personalidade jurídica que esteja registrada no município. 

Art. 30° - Os associados não respondem nem responderão pelas obrigações da Associação. 

Art. 31° - O Presidente, o Vice-Presidente e os Diretores não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas suas despesas decOlTentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 32° - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no mínimo 5 
(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas e com 
atribuições previstas no Art. 8° da Lei Federal 9612/98 que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 33° - O período de mandato dos membros do Conselho Será coincidente com o da Diretoria. 

Art. 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 
órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 
insuficiente para tanto. 

Índios - RS, 05 de setembro de 2011. 

,.(~ . 

yàl1gelista de Resende - PresideQate, 
,400 :-d~ 

CPF: 954.407.800-25 o'\~(,:':}0 
~~ 

0-';' 

~ 

(41) lU }2. ~ J G 

Elisandra Nazari - Secretária 

CPF: 583.470.890-00 

7 

f"V,;'::-,~:::';: 

I . dr;i~;~l:~; ~() Gé:~ :JJIT;U;::· :;,;~. 
f;.' (!i ·JFC:!:~t. cO;'·~ O ()~I. '~i: 
i 
f I 1 G fEV LO,1 J 
I~-::;:;;::::::--,:"~,, '=;;;:;:. ' , 

'1 
\ 



, , 
OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURlDICAS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa 

ESTADO DO ruo GRANDE DO SUL 

COMARCA DE NONOAI 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que 

revendo os livros e demais papéis, em andamento neste Oficio, a meu cargo deles 

verifiquei, que foi registrada a Ata M. 0412006, no Oficio de TlÍtulIos e DOClUlmentos, 

sob o Dr. 5547, fls. 15, do Livro B/34, dia Radiodifusão Comumitáll"ia Rio Fm dle 

Rio dos Índios, bem como averbada junto ao Oficio das Pessoas Jm'idicas 1ll1l".210. 

, fls. 04, do Livro M, com a finalidade de áUteran' aos Estatutos. 

Nonoai,16 

Oficial: 

ia Smlhré. 
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c637d74163b52687d5a849c3453f93b6 

I?O/DJIER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAl 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

.llOSIUIIÉ IEVANGIEILISTA IDE RESENDE 

CPF: 
954.407 .SOO /25 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

<.o Parillll"iá (fiI'rocesso /Eletrônico) illté 21/09/:2011 às 02:01 
<:) !ruo Grande do SuO (Processo Ele1i:rônico) até 22/09/2011 às 02:an 
.. Santa Catarina (Processo IEUetrôli1Iico) até 20/09/2011 às 06:01 
<!I frJal'illná (Ll'Jrocesso Papel) até 22/09/201ll. às 00:311» 
o Imo Grande do SuD (Processo PapeD) até 21/09/2illll1 às 23::1..0 
o Santa Cataril1la (Processo Papel) até 21/09/2011 às 20:01[1 

Certidão emitida em: 22/09/2011 às 09:56 (hora e data de Brasília) 

A ê!HCeimção da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peDa autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Aútenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c637d74163bS26S7d5aS49c3453f93b6. 
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03d6e5eagecc31f64221aftf17d2710a 

POIO>IEIR .iJlUlDl(CIÁRlIO 
JlLDS'lrlIÇA IFIEDIEIRAIL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDliTH MAMA DIE AMAMl 

CPF: 
326.564,700/91 

IIJAIOA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

c l?aréllU'!á (Processo !Eletrônico) até 21/09/2011 às 02:01 
o ruo Grande dlo SuB (Processo Ele1I:rônüco) até 22/09/2011 às 02:0l 
o SaD1lta Catarinill (iP'rocesso IEOetrôB1Iico) até 20/09/2011 às 06:01 
o Palrai1lá (l?rocesso PapeO) até 22/09/2011 às 00:30 
o ruo Gréllll'U:!le dlo SIl.DU (Processo PapsO) até 21/09/2011 às 23:l0 
'" Satrnta Catarina (Processo Papel) até 21/09/2011 às 20:00 

Cerf!:üdão emitida em: 22/09/2011 às 09:55 (hora e data de Brasília) 

A aceõii:ação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peOa autoridade recebedm"a 
COMpetente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
«D3d6e5eagec:c311l'64221afff17d2710a. 
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Certidão 

d00968510cf931fOde62cb28b4430d72 

PODER llUlDICIÁRICO 
JUSTIÇA !FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANãOINlEO SAGIGiIN mANA 

CPF: 
215.!UI1.220/72 

f\IADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMII'JAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

<!J lPall'êl!l'já (1Jllll'ocesSiJo IEletrônico) a1l:é 21/09/2011 às 02:1))1 
'" Lqjo Gll'anclle dlo SuO (Processo IEle1l:rôB1Iüeo) até 22/09/20U às 02:01 
o Santa Ca1l:arina (Pll'ocesso IEDe1l:rôli1Iico) até 20/09/2011 às 06:iIlll 
o iF'aramá (Processo PapeB) até 22/09/2IOlU às 100:310 
(li ~50 Granclle do SuO (Processo PapeO) a1l:é 21/09/2011 às 23:10 
19 Santa Ca1l:ariB1la (Processo PapeO) a1l:é 21/09/2011 às 210:00 

Certidão emitidla em: 22/09/2011 às 09:59 (hora e data de Brasília) 

A <lHceulalÇão da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
cOMpe1l:ente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
d!(lH!,i9S8Si(!lcf9S1fOiC'le62cb2Sb4430d72. 
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Certidão 

a2c2c88526117e309cOaae8edf487847 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELISANDRA NAZARI 

CPF: 
583.470.890/00 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 05/09/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/09/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/09/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/09/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/09/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/09/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/09/2011 às 10:44 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a2c2c88526117e309cOaae8edf487847. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc -'processa _ certidao. php?string_ cpf. .. 
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Certidão 

=:.! irnpri!l'Iirl 

ed9c192e1d094ed634b63bOOb25a3279 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CllEBER ANTONIO VElOSO DE UNHARES 

CPF: 
653.814.160/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo IEHetll"ônico) até 29/08/2011 às 06:01 
o Rio Grande do Sul (IProcesso Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletll"ôll1lico) até 29/08/2011 às 06:01 
o lPal'aná (1PlI"ocesso Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
o Rio GlI"ande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
o Santa Catarina (PlI"Ocesso Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 16:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle ed9c192elcl094ed634b63bOOb25a3279. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ certidao/proc ~rocessa _ certidao. php?string_ cpf=6". 



TEC:;":OLOGIA. EM COMUi\:lCAÇê)ES 

, 
PROJETOTEC ICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios 
Rua Ângelo Santinelli-229 - Nossa Senhora Aparecida - CEP: 99610-000 
Rio dos Índios - Rio Grande do Sul 
CNPJ: 05.547.764/0001-15 

Responsável: Josué Evangelista de Resende 
Presidente 
CPF: 954.407.800-25 

Campo reservado para Protocolo : 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

Delegado Substituto 
Sr. Mario de Moraes Daolio 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 0044/2011/RADCOM/DRMC-SP, datado de 17 de agosto de 
2011, referente ao processo nO 53000.032183/2011, através do qual a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos índios requer a autorização para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Rio dos índíos - RS. -

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
,'elativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alíne~ a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO 8, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO O, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBf.l da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 



----------- ----------

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBI-I, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Enga. ~a ra Ferre~e Andrade Gardim 
CREA . 7 .?68/DAndrade Gardim 

Mayra Fe~r~~r:I~: Eletricista 
En9CREMN°73568/0 

Atenciosamente, 

Josué<EiVan~lista 'de Resende 
presid~nte! 954.407.800-25 
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ANEXO A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO nA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolc.1 InlEI IRIAlnllloln·1 IclolMlulNlllTIÁIRlllAI IRlllol IFIMI 
DENOMINAÇÃOSOC~L(CONT~AÇÃO) CGC 

InlEI IRlllol Inlolsl lílNlnlllolsl I I 10151514171716141010101111151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINIGIEILlol IsIAINITIIINIEILILIII-1212191 I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT~AÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I 1 I I N I o I S I S I A I I S I R IA.I I A I P I A I R I E Ic I I I n I A I 
CIDADE UF 

IRlllol Inlolsl lílNlnlllolsl I I I I I I I I I I I I I I I I I lRlsJ 
CEP FONE FAX 
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5 - LOCALIZAÇÃO no TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IBlolRIGIElsl InlEI IMIEln1EIIIRI0Isl-1t19181 
BAIRRO CIDADE 

INlol S Is IAI I S IRIAI IAlp IAIRIElcl I InlAI IRI I 101 Inlol S I I Í INlnl I 101 S I 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I llikJ 12 17 011 17 'I 5 18 "I S " 5 12 01 5 lo 'I 2 lo "I W I 
6 -ENDEREÇO no ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IvlllTlólRIIlol IBIRIIINIGIHIEINITITIII-lll3171 I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I,-::,,::,c:-,-:,,:I E,,::,-,I N=I:=T ::-=1 R~I 0"",=1_1,---,--1 -,-I --'.1--,--1 -,-I -LI ~I,---,--I -,-I --'.I---'----ll I I R I I I O I I D I O I s I I I I N I D I I I O I s I 
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7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlo I I c,lolRIRIEIAI IE lolul I Ip I I E I L IE ITIRlôlNI I Iclol S I I LITlnlAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

Islp15101215111111111112151.IOIWattsl 1061801-1031/1051281 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAn I IclolRIRIEIA I IElolml IEILIEIT I ILITID AID IPBILFIMlI87 l-lI081/oldBI 
GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 
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COMPRIMBNTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

131 O I ,lo Imetros I 141, 151dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I It I • I 3 I 5 I dB 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.,,) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = -17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
" = Eficiência da linha de transmissão 

-----~ 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.17131 
::.@d 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (100) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ!) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A ligação entre o estúdio, localizado na Rua Vitorio Bringhentti, 137 - Centro, e o sistema irradiante 
(transmissor + antena), localizado na Rua Borges de Medeiros, 198 - Bairro Nossa Senhora Aparecida, será 
feita por cabo, interligado através de postes. Portanto, não será utilizado estúdio auxiliar e nem freqüências 
destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão e con'elatos. 

13 - DADOS DO ENGENHElIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI IIRIAI IDIEI IAINIDIRIAlnlEI IGIAIRlnl IIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/1DI IRlulAI IQlulIINITIIINlol IBlolc1AIIlulv1AI-1211131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAffiRO 
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DECLARACÃO 

Eu, Josué Evangelista de Resende, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, inscrito no CPF nO 

954.407.800-25, residente na Travessa Júlio de Castilhos - 355 - Nossa Senhora Aparecida, 

na cidade de Rio dos índios -RS, na condição de Presidente da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Rio FM de Rio dos índios, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos índios, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Rio dos índios-RS, 13 de setembro de 2011 
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ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 
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~ ~~~ Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 

Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí a MG 
Tel.: (Oxx35) 3473 a 3700 
www.teletronix.com.br [""-~-"""~'.""~' 
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~tronix 
AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai.MG.CEP,37540.000 
Fone,Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ Egulpllnlen1:OS eietrbnlO;:<lS 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

13~0·~~1111111 

Resp.Téc: OB8: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

90· 

180.~0. 
T~ 

270· 

Folha 03 de 04 Eng:Rogerio Correa 
montada em uma torre de O,5m de diâmetro. 
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~tronix 
E9UlpnmCnlOS Ei.n .. &nlc:os 

AUAD CDRREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucar-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
.-'Ganho:1.0a 45~, 135°í225~i315°(dBdr 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

0° 

180° 

0° 

r:::1 ....... 11)) 90° 

T~ 
10° 

180° 

Resp.Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 2 de 04 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro . 
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E9ulpllmllntOIJ EI_tronleQs 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal.MG.CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

25 -UI 
Co 
~ 20 
o 
c ... 

15 o -CI) 

~ ... 10 o 
Q 

(ti 

"2 5 CI) 
o.. 

O 

85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'8 
-G·anho:1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 088: 

110 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 04 

a 5,0 metros, montada em uma torre de O,5m de diâmetro. 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SPS025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
B7,9 a 10B,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: ...;l;..,,;:B..;;.O __ KF._'3E_G __ N--'--______________ _ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz ---------------------------------------------------
.:;, f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600Q desbal. - conector RCA 

- Impedância saída 50Q desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
e) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
1 BOKF3EGN 

256KF8EHF 
300KFBEWF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vae / 110Vae; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profondidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz: 600il balanceada - conectar CANNON com Pré
ênfases de O. 25uS. 50uS e 7511S: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: IOkil desbalanceada - conector BNC.· 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: IOkil desbalanceada - conectar BNC; 

Impedância de Saída de RF: 50Q desbalanceada - conector UHF temea . 

1.12- NíVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: ..;.+ .... 1""2d""''B''-''m''''-'-'19''-1 • .=..2!..,jVp;q,p'-'-: _______ ---'-

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: "'-O=dB=m'-'-'-I=2.=2.,...,v:!<.!pp=; _______ ~ 
Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: "'-O=dB=m'-'-'-I=2.=2.,...,Vp!<.!p=; _______ ---'-

;. 

t 

:: :l':'j<.·~; .:' .Ji.1:~ :..r0!riU:;:l"::';·~.' 

..... ' ~FLi·)t: CG;'~~ () O\~ii '~f; 
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1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Indice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAçÃo DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMUL T ANEAlvIENTE: 

Temp.r°C] Tensão [V] Freqüência [Hz] Ll fo nominal rHz 1 Ll total rPPMl 
O +10% 126,5 100.099.575 425 4,245 

-10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
-10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 +10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
TI' tr M" M' . empo para eltura en e axlmo e mImo = 15 . mmutos 

Valor [W] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (l03,5V) Nom(l15V) +10% (l26,5V) 
Plena 25W 24,5W 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida 1 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO[W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
,J 

05W 48W 10% . , , 
Nota: a potencla e aJustavellnternamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Multímetro Digital cm 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 

f" -;~;':;;;::',~:'-i::;'ii:!i:7;~' -In 
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [Wl Para 12,5 lWl ParaS rW] 

2°. Harmônico 67 68 68 

3 0. Harmônico 65 69 69 

4°. Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 

7°. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9°. harmônico 69 >80 >80 

10°. harmônico 80 >80 >80 

11 0. harmônico 80 >80 >80 

12°. harmônico 80 >80 >80 

13 0. harmônico 80 >80 >80 

14°. harmônico 80 >80 >80 

15°. harmônico 80 >80 >80 

16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência emissão não essencial.M> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 I >80 T 

[kHz]: 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 

>80 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz : 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

1Hz1 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

/,,.-V -'.-'" .-
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz: 

Freq .Modulante 
Distorção Harmônica [Hz] 

55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 
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2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq .Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,30 020 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 J1S 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

I ,; FEV 10,1 J 
L::;:-::::-::77 ' ~::::~;.;:' -, ' • , , 

~. 



2.6 - RuíDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROIIDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROIIDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROIIDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROIIDE & SCHW ARZ - CMS-54 



------------------ -----~---~---

ANEXOD 



I \\VII VIASAT 
"'& IV .~~ 

VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda . .. C'u+, .\(.U 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. . REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comullitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios 

CNPJ: 05.547.764/0001-15 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Ângelo Santinelli-229 

Cidade: Rio dos Índios 

CEP: 99610-000 

Bairro: Nossa Senhora Aparecida 

UF:RS 

Telefone: 

)5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Fax: 

Logradouro: Rua Borges de Medeiros - 198 

Cidade: Rio dos Índios CEP: 99610-000 

Bairro: Nossa Senhora Aparecida 

UF:RS 

Coordenadas Geográficas: Latitude: 27° 17' 5 8" S 

Longitude: 52°50'20"W 

Estúdio: Rua Vitório de Medeiros-198-Nossa Sra 

Aparecida 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

Modelo: SP 5025 

Certificação: 0680-03-0528 

7. ANTENA 1 TORRE 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo: DPBLFMl87-108/0dB Ganho máx (Gt):O dB 

Altura em relação ao solo: 20 m Altura da torre :30 m Altitude do local: 587m 

;'8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB Perdas na linha: (Pl) : 1,35dB Eficiência da linha (Ef) : 0,73 

Perdas na linha: ( Pl ) : (L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1O-(P!) /10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = 10xlog(PtxGhtxGvtx 11) = lOxlog( 0,025 x 1 x 1 x 0,73)= -17,38dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 --+ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSÁVEL TÉCNICO SANTA RlTA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE Eng". Mayra fi ~drade Gardim 

RIO DOS [NDIOS CREA 7: p~ eM~Íll, 
, t:",rre\{8 de A ,..Ida 

13 de setembro de 2011 
Folha 01 de 03 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*log d ( krn ) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, destaforma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 1] = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será 
de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONS VELTECNICO SANTA RlTA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO Enga• MayraF ~drade Gardim 13 de setembro de 2011 

FM DE RIO DOS ÍNDIOS CREA1 68/D-MG, Folha 02 de 03 '-. I~ r.':.[((,rfl 
\ fil FerrBlra filJ __ i rJI (!'..:'" '-"-
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\\\111 VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng'. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo 

) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre) da emissora de Rádio Comunitária do Associação de 

Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, sediada à Rua Borges de Medeiros - 198 - Bairro Nossa 

Senhora Aparecida, na cidade de Rio dos Índios, no estado de Rio Grande do Sul, de Coordenadas 27°17' 58,1" S 

de latitude e 52°50'20" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de 

qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as 

condições exigidas pela Norma Complementar 01/2004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENBEmO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 294 

Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

Reg. CREA: 73 .568/D - MG 
Bairro : Centro 

UF:MG 

Telefone: ( 035 ) 3471 - 3272 Fax: (035) 3471 - 3272 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO 

FM DE RIO DOS íNDIOS 

RESPONS VEL TECNICO 
Eng" Mayra F Andrade Gardim 

CREA73.568/D - MG 

SANTA RlTA DO SAPUCAI - MG 
13 de setembro de 2011 

Folha 03 de 03 

;-'-.:i;·,':;':~--\'):':;;'~:::'" 1 
~ "',!íll~H;~~;~l rj2~ \~\,1i'í;lijt:"':/Í." I 
1·,,-,: ·r.r·",'~ ('0'",/ (I r>r:<,:-;õ!j , \ .... " ~ .,. ...:. \ ~ t. ... ' .... ' I" • ... . . . . 
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[bb:com.br] 

1 de 1 

·fJ. Cobrança I Títulos 

EMPRESA 

13/09/2011 
087200872 

- BANCO DO BRASIL - 16:14:05 
0008 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 24.650-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100265204214800000000003300 
NR. DOCUMENTO 91.304 
NOSSO NUMERO 265204 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3394/00005780 
13/09/2011 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO D.45A.010.3EC.4C4.FFC 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

A33D131604735628009 
13/09/201116:14:06 

13/912011 16: 15 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA=MG [1 ART de Obra ou Serviço 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 14201100000000272921 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais li 

1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
Título profissional: RNP: 1404870237 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Registro: 04. 0.0000073568 

Empresa contratada: Registro: 39035 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 
CNPJ: 05.547.764/0001-15 Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS IN 

Logradouro: RUA ANGELO SANTINELLI N°: 000229 

8airro: NOSSA SENHORA APARECIDA 
Cidade: RIO DOS ÍNDIOS UF:RS CEP: 99610000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor. 1.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA BORGES DE MEDEIROS N°: 000198 

Cidade: RIO DOS ÍNDIOS 

Data de Início: 13/09/2011 Previsão de término: 16/09/2011 

Finalidade: OUTRO 

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

UF: RS CEP: 99610000 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS IN CNP~05.547.764/0001-15 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

un 

:::::~5.(~~;Ç;~~::==A~R=ó=s=a:c=o~nc=l~us=ã:o:d=a=s=atlliivillid~adestécnicas~profissionªL~Ruro&c~ed~ear~aub~aMlxsa~d~es~t~a~A~R~T ________________________ _ 
5. Observações 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSÃO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) •..•••••.•...•••.....•.•••....••••.....••. 

------ 6. Declarações ------------------

------ 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

9. Informações 
• A ART é vãllda somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferência no sIte do Crea. 
·A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte 
www.crea-mg.org.brou www.confea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART serã de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o v(nculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAo: TELECOMUNICACAO, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 4°, item I, do Estatuto Social (fls. 13) 

"14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação, Eleição e Posse da 16 diretoria e aprovação do Estatuto Soclal- encaminhada na rntegra (fls. 103 a 107), acompanhada de 
comprovação do registro, em 19/02/2003, no Livro N2 do OUcio Civil de Pessoas Jurrdicas, através de certidão cartorária (fls. 102); 
Comprovante de registro da primeira alteração do Estatuto no Livro 8/34 do OUcio de Trtulos e Documentos e averbação no Livro N2, em 
16/06/2011, através de certidão cartorária (fls. 117); 
Cópia do Estatuto Social (fls. 110 a 116) com as alterações em atendimento ao Ofício nO 0044/2011/RADCOMlDRMC-SP, lavradas em Ata de 
Assembléia Geral (fls. 109), datada de 05/09/2011, registrada no Livro 8-34 e averbada no Livro A-2 do Ofício de Títulos e Documentos; 
Ata de Eleição e Posse da atual diretoria (fls. 24) - registrada no Livro 8-34 e averbada no Livro A-3, ambos do OUcio de Títulos e Documentos, em 
16/06/2011. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltufdas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 43 a 81 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

IIs.85 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

IIs.85 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

IIs.85 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

05.547.764/0001-15 - Situação Ativa (lIs. 11) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 06/06/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Josué Evangelista de Resende 954.407.800-25 Presidente Sim Sim Sim 
"-"'-"~ -t'";";.·1 J ..... - ........ , •. , ..... ,:. •. 

Comprovante de recolhimento taxa: IIs. 87; 
I 

-i:' I;, " ~ . .: l;:.:t J,' 

Declaracão de fiel cumorimento das normas: fls. 83' .:,!irli:·"'í~,·;il ~j~i:, t~;Jiltt;~::,<.." 
1"':' #, , ' ... ('" ••• - ',"'~ .... -

14/12/2011 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INOIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Antonio Saggin Viana 275.881.220-72 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Elisandra Nazari 583.470.890·00 Secretária Sim Sim Sim 
Executiva 

Edith Maria de Amaral 326.664.700-91 Tesoüreira. Sim Sim Sim ., 

Cleber Antonio Veloso de Unhares 653.814.160-91 Diretor Sim Sim Sim 
Comunitário 

Relação dos associados: fls. 32 a 35; 
Declaração de não vínculo de subordinação: fls. 85; 
Certidões de feito criminal das justiças estadual (fls. 26 a 30) e federal (fls. 118 a 122); 
Endereço da sede' Rua Ângelo Santinelli 229 - Bairro' Nossa Senhora Aparecida - CEpo 99610-000 - Rio dos índios/RS . 

13. \ Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

/!/ É o relatório. 
À consideração superior. 

/ / ---"- -I/r"-;- -' / ....... 

RONAL00.troNIOLlIGLEZIAS 
I (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S1758 27S1801 Distância A:B 0.21 
( IBGE) 

Longitude 52W5020 : t ,:':i:52W5027' t, • ., (; i 1':.:." '. :. , 
" ..... .. ,( ~ ::' ., , . '-';;.1' 

", ..... . .. " 
t::.: " . .. r,. ". 'Pr6éeS~b" ",' 

~ '.0'00 d=m~."" .,,,,,, •• __ I 
Endereço da Antena Proposta 

RUA BORGES DE MEDEIROS N° 198 

2.1. I Endereço do Studlo 

RUA VITOR 10 BRINGHENTTI N° 137 

3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Munic!pio UF Distância 

20 53000.009032/03 Rio dos indios RS 60,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

~oo._" do ",,,,~,.,O "'" .. ,,' .. d, oI"" 00 10m ar. "(d, _ .. ",a. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA ANGELO SANTINELLI N° 229 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

----_.--"-----', 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Análise Técnica 2. Coordenadas geográficas foram alteradas mas continuam conforme padrão WGS84, apresentou 
declarações ref ao subitem 7.1, letras "m","n","o" e o local atende ao subitem 18.2.7.1 da norma complementar 01/04. 
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RIO DOS íNDIOS - DEMONSTRATIVO DA ALTERAÇÃO DE COORDENADAS 

OBSERVAÇÃO: 

Como pode ser visto na figura, a alteração de coordenadas geográficas do ponto inicialmente informado: TX-ARCRI (27º 17' 57"s 52º 50' 22"W) para a 

condição corrigida no projeto apresentado (27º 17' 58"s 52º 50' r~odifica em 59,3m a distância entre os pontos e em 4 metros a Cota da base da 
torre (598m para 902m), não sendo relevante estas alteracõe./'''· w '~..2) cobertura já aprovada. 
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ANA7f1E1L 

Fabricante: 

'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferí\it:ll) 

N° 0680-03·0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de A"odutos para Telecomunicações, aprovad 
pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de noverrbro de 2000, o Certificado de Conforrridade nO TE!.. 11 - 183 , erritido pelo OCO· ACT A 
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para 
produto a seguir discrirrinado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do( s) serviço( s) o 
aplicação(ões) a que se destina. 

TIpo: 

Transmissor de Radiodifusão Co· Categoria 11 

I'v'bdelo( s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caraclerrsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída Designaçao de Emissões 
(W) /' i~;·t:,. r:;;,} 

87,4 a 108,0 
87,4 a 108,0 

Potência de sarda redutível até 8 W. /\, ./_., .. ,.,....,. 
Quando do seu fornecimento, os produtos deV~IiÍ'estarajustª90S na(s) potência(s) e freqUência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
corrpetente da Agência Nacional de Telecornul)1pàl,(ões""AJia!el, 

\. J. '<, ;, I 

Observações: ~: ::'/.,", . ~-:}" . ~.,' 
'jz',- , . ';,' :"},; • ",~:, ;1' 

Este certificado substitui o de ,,~1\i:!!t~'número emitido em 13/06/2003. 

j ;'}:;./.1:;"'~·~-: ( •. (}~\ 
Constitui obrigação do fabricante!\·~i:hp.r.Oduto <qp;;~rasll providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo ã Resolução Alj!itel,n? 242,.:!3n1 todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercad 
ass im como observar e manter as caP~~t~r~tiq~s;Jêcnicas que fundamentaram a certificação original. 

.".';"-,, .. ::.~ .. ; ;:," 

As Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH· Sistema de Gestão d 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Gerai de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

. :int~~:AGI';li Li:::!': ·,~.cJrj I~;: '. :i..i.' 

C\~:~\JF[j<E CCM 0 (-.-.. ';:. 

, 1 G fEV ~O,lj. 

L:;::;:;:::;;;,:-;:,:,·. ::;;;;:..: ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 
, \ 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado ?~~.';'~D?,~M ?2?, " _ Sim 
" . 1 ..... - ,.," . ,-

Apresentou Declaração firmada pelo çepresentante legal da entidade de que 'ná ocõrrêncla de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e ~b!' do Item,6..1 fd~ NolJIiill 0;U98",' Portafla 191' ,de '06/08/98, DOU 

07/08/98? ' .", " ",',' : ,:,~ ","oi; ",': b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo, que limita a área abrangida pelo contorno de servlços?(nO 
111 Item 6.11\ 
Apresentou diagrama de Irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sltema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7,1.1? (n° V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, Item 6.11) 

Apresentou ,parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicévels à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de dlstãncla da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO VIII, Item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: ·verobs I b. Fabricante: AUAOCORREA c. Modelo: OPBLFM/67-106/0dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altum: 20,0 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante! AUAOCORREA Ib. Modelo: SP 5025 I c. Calegorfa: CATEGORIA 11 I d. Certificado: 0660-03-0526 
EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

As Coordenadas Geográficas foram alteradas em relação aquelas apresentadas para análise técnica fase 1, 
entretanto a mudança do local da antena que ficou 59,3m distante em relação ao ponto anterior, não afetou 
Significativamente a análise de cobertura já aprovada. *As informações apresentadas sobre a antena estão 
incosistentes e o ganho registrado nas carac!erlsticas técnicas do fabricantes estão conflitantes. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Canal: 290 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3]01-0123 

Ofício na 0078/2011/RADCOMIDRMC-SP 

São Paulo, 2 i- de -OU 7'U IS 12 Ole 20 lI. 

Ao Senhor 
JOSUÉ EVANGELISTA DE RESENDE 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios 
Rua Ângelo Santinelli 229 - Nossa Senhora Aparecida 
CEP: 99610-000 - Rio dos Índios/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.032183/11. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo na 53000.032183/11, na localidade 
de Rio dos Índios 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 28 FASE (COMPLEMENTAÇÃO): 

L Declaração do Fabricante AUAD CORREA EQUlP AMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA de que o ganho da antena modelo DPBLFM/87-108/0dB atende ao 
disposto no item 18.2.6 da Norma Complementar 0112004, tendo em vista a discrepância 
existente entre a informação apresentada no formulário de Informações Técnicas em que consta 
ganho=O,O dBd e as características técnicas apresentadas no Laudo Técnico fornecido pelo 
fabricante em que consta ganho=I,O dBd. 

2. Comunicamos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada e esclareça o ponto acima questionado. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v~z"R9r·~gt'!ll.período, 1 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de' erriergência ou \ 
DRMC/SP \ :!í;i~,;;:," :-;=;i~::j:'~:,;';\;::";' \ 
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MINIS1ÉRIO,DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Mini~tério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 . 

Ofício n° 0078/2011/RADCOMIDRMC-SP 

São Paulo, 21 de'O()7'U lS 1?Qle 2011. 

Ao Senhor 
JOSUJÉ EVANGELISTA DE RESENDE :. 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM d~ Rio dos Índios 
Rua Ângelo Santinelli 229 - Nossa Senhora Aparecida 
CEP: 99610-000 - Rio dos Índios/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.032183/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.032183/11, na localidade 
de Rio dos Índios / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
soliCitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 28 FASE (COMPLEMENTAÇÃO): 

I. Declaração do Fabricante AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA de que o ganho da antena modelo DPBLFMl87-108/0dB atende ao 
disposto no item 18.2.6 da Norma Complementar 01/2004, tendo em vista a discrepância 
existente entre a informação apresentada no formulário de Informações Técnicas em que consta 
ganho=O,O dBd e as características técnicas apresentadas no Laudo Técnico fornecido pelo 
fabricante em que consta ganho=l,O dBd. 

2. Comunicamos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada e esclareça o ponto acima questionado. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, fp-orjgy~(;p~~íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casof q~'\i~~~~~~~~f~~J8~:, 

r: '\}\lFt:i-.F. CG;··~ (~ (Y>· '.;i" 
DRMC/SP 
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de cala.rhidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitaCão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefotle celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de. tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

processo/DRMC/SP 

Atenciosamente, 

Gc~~~ 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

2 de2 

( 

( 



._-------

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO 
DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1 -
MEZANINO (ECT) - VILA LEOPOLDINA 

05311-900 SAO PAULO/SP 
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TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES 

A 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592 - Bloco 1-Mezanino (ECT) - Vila Leopoldiilà"":,'1 ~l,'~') ['),\ 8. ·'::':\i;it .. !r"~'t;·.GJ;;::.l?'~ 
CEP: 05311-900 - São Paulo - SP . ,;\;:,:\ :;";lu<t. - r,,, 

Assunto: Resposta ao ofício nO 0078/2011/RADCOMIDRMC-SP 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em relação ao processo n° 53000.032183/11, através do qual a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios solicita a Autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Rio dos Índios-RS e, em resposta ao ofício mencionado 
acima, segue em anexo o documento solicitado. 

Certa de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Mayra F rrelra de A1'Ídrade Gardim 
Engenheira Eletricista 

CREAHJo 73568/D 

HOME PAGE: www.viasatne!.com.br 

VIASAT Tecnologia em comunicações Lida. 
Rua Quintino Bocaiúva, 294 - CenlTo 

Santa Rita do Sapucai - MG - CEP 37.540-000 
CENTRAL DE ATENDIMENTO (35) 3471-3272 - FAX (35) 3471-5060 

E-MAIL: vlasat@vasatne!.com.br 
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::~:f;Teletron ix 
.s.<l.!I-'.e.~.!Jlento5 para Radlodltusao 

Declaração 

Declaro para fms de direito a quem possa interessar que a antena de fabricação da Auad Correa 
Equip.Elet.LTDA Teletronix Modêlo DPBLFMl87 -108/0db possui ganho de O db's e que o manual 
da mesma onde estava escrito entre aspas dbd - Ganho: 1.0 a 45',135',225',315' "dbd" fora 
erro de digitação no respectivo manual, pois como o ganho horizontal é unitário o ganho 
em dB' s é zero. 

Informamos que este erro fora corrigido estando o manual no site da empresa com a 
devida correção. 

Para que a mesma surta seus devidos efeitos legais, vai por min, nesta data devidamente 
assinada 

Santa Rita do Sapucaí- MG 28 de nnX,.",w,h 

.0 ogerio de Souza Ccrrea 
CREA-MG 65553/D 

f" .•.•. , ....... -....... <., 

< ;: .:,~.,-. r I·:~.~ .• ,'. 
Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico Toledo. 90 . Bairro Arco-fris . CEP: 37540.000 .[Santà Rita-do"Sâpucaf . MG 

(35) 3473.3700.3473.3710. teletronix@teletronlx.com.br. vendas@teletronlx.com.b1· ~:t~~~\I:~n...~!?O[!1},l.r:li;':.:,:",,-f ' . .';·jFt:~·\[:, (;G;'.~ () (lr i ":! 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

. Teletronix 
E q 0,1 r' ",ton! o, [I" t! 6ni (O S 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaf-MG·CEP'37541J.000 
Fone:OlO< (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ ()«.d,~; .. ,-:; 

'----------------'. j:!" Gt.{ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPlBlIFM/87-108/0dlB 
;;: Hu ric?.tJ/ 

(). 

'-:~~. "' I,.bn"rúl"\ 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

O· 10· 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
• Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
• Polarização: Linear (VERTICAL) 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >15 dB'$ 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315° 180· 
= Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
• Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 088: o diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

O· 

~90. 
T~ 

180· 

Folha 2 de 6 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirãmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaf·MG.CEP:3754IJ..000 
Fone:OlO( (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX·FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 900 

1800~00 
T~ 

2700 

2700 

Resp.Téc: 088: o diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 3 de 6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO:/J,AC ... };-

ROTEIRO IDE ANÁLISE IDE INSTALAÇÃO IDA ESTAÇÃO IDE RAIDCOM 7:;: !'l:.. ~G '" 
'----------------------------=-----------'=--------------.;: .•. "-'~Pljt(~/! í}) ~; 
Identificação do Processo ;''';. "'\- ' . ·liJ 

Número: 53000.032183/11 Localidade/UF: Rio dos indios/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS INDIOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestàndo que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0.0 I b. Fabricante: AUAOCORREA 

~ 
OPBLFMl87·10B/OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 20.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

B. Fabricante: AUAOCORREA Ib. Modelo: SP 5025 c. Categoria: CATEGORIA 11 I d. Certificado: 0680·03·0528 EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise ~lr~-) 

/? .Vy 
, 

( /rj ~ 
MARCO~ INÇALV~E MOURA 

"A _ ~~W--áe :Moura 
Ennenhelro • CREA r81RN - SIAPE 1719344 

13/12/2011 MlD1S1eIlO uilS f,JQmum~ 8cõM"""'-v . '" i P,~@iq~~:'-Ptr;'~~: .1 

,.',!ni~l~;j~~i :!E.S ~~~!i'.!;:~;\ .. ~h
:~.~.} ·iFC:hê. CC;·) \) (y; .• , ;~, 

'· ... '1;'t1Iw\(\ 

1 

1 
( 

. 1 6 FEV 10,) . 

1·'_-----_' .. 
.r:J.oI""""~~" • __ ...... "_. ,. 

'i 



--1--,': .. , 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

----------------' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 310]-0123 

Nota Técnica n° 0042/2011/DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.032183/11 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 
22/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, 
inscrita no CNPJ sob o número 05.547.764/0001-15, com sede à Rua Ângelo Santinelli, 229, 
Nossa Senhora Aparecida, no município de Rio dos Índios, no estado do Rio Grande do Sul, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
16/06/2011, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/05/2011, com prazo [mal em 22/06/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km, / 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade V 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito forrriulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
0112004 d 26/01/2004 r -'---:~'''~~.:':~~: '1 , e . . :~";::. : .. ' ~ .. " ;LL ~J.:" j 

l '.!ni~i~\;·;u ;,j:h '.:,)il;i.;:·".;j", j 
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localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas:~;;~.?~ ,!J;~~ 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potêItGlll • 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fIm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especifIcamente no intervalo de folhas 02 a 87, 101 a 152 e 162 a 165 dos autos, 
corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro·e adequados às fInalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

m. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar n° 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. 
Índios; 

nome: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Josué Evangelista de Resende .// t Presidente r / 

Antonio Saggin Viana ., 
~;.~ lÚ' Vice-Presidente / I 

Elisandra N azari ,~ If Secretária Executiva I 
Edith Maria de Amaral ." '" Tesoureira .. 
Cleber Antonio Ve1oso de Linhares ~ 

" 
Dirytor. COll.1:t.mitário 

c," .::':'~: ,:. 'E;!.~'- J 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Brasília, {},2.; de ~ 

SmELA ~ PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 201;U. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

2- de~ de 20 I "2 . 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, Z-- de ~ /1....-0 de 20 1 2.. • 

r/ti? 
DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

parecer. 
Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, d> L( de J,ovv\.tvve--' J de 20 

r)7~ 
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Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Am~ g" .\~~~o ~ 
~~ o)V{)e.;:;\ 
~~"N~\)'oS~w 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVitP''1 "f# 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "';'.' ;. ':," ' 

MUNICÍPIO: Rio dos Índios IUF:RS 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Indios 
N° DO PROCESSO: 53000.032183/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da 'Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

São Paulo, de20ii. 

ResjpOlllsáveB: ------------!--f;çL------------
RONALDO TONtOLll: IGLEZIAS 

Analista Técnico Administrativo 

iniciais/processo/CGRC 
. :1'~;;1 ).~.:::: . . ';r;. -:: : .. ,Ü\y·:.;;·i:~ <J\. \ 

: .~~. ;;:C~ .. ,i:' ~~:,('.;,,:,: I~' ~-}:'7.;: jU I 
de7 

(-I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0106/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MCIAGU 
PROCESSO Nº 53000.032183/2011-50 
INTERESSADO: Associação de Radiofusão Comunitária Rio FM de Rio dos índios. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio dos índios, do Estado do Rio Grande 
do Sul - RS. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de de Rio dos índios, no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de maio de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de 
junho de 2011, conforme Nota Técnica n° 0042/2011/DRMC-SP, fls. 167/168. De 
acordo com o protocolo de fi. 02, o requerimento da entidade é tempestivo, pois foi 
protocolizado no dia 22 de junho de 2011. 

3. No Artigo 32, de fls. 18, do Estatuto Social de fls. 07/18, há previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejàmos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica,' 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contréltos, _ 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados, 

I 
,i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - I;JF , ' " .- .. '," , 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a -q;",~); 
dispensa, de licitação". • rir'tflçl:i!,1 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 27/30 e 118/122). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.91). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, ' 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de I 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na I 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo constou da nor~ _ 
técnica nº 0042/2011/DRMC-SP, fls. 167/168. ~\'i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF I 
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13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade,:;t f:.~ .; 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o Ci-:/' ~ .. ~) 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade ~ ~ ~p<Õ" 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do .. 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
0042/2011/DRMC-SP, fls. 167/168. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (Fls. 91). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior 

Brasília, 

~A~JtMIA~ 
~P~~~d~ da União 

Coordenadora jurídica de Radiofusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF r-:"'" 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.b[ . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0236/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.032183/2011-50 
INTERESSADO: Associação de Radiofusão Comunitária Rio FM de Rio dos índios. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio dos índios, do Estado do Rio Grande 
do Sul - RS. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0106/2012/LRM/SjL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

Brasília, ZC de janeiro 2.012 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br. I ~" .l '", _,:' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0237/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.032183/2011-50 
INTERESSADO: Associação de Radiofusão Comunitária Rio FM de Rio dos índios. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio dos índios, do Estado do Rio Grande 
do Sul - RS. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 0236/2012/DPF/CGCE/CONjUR
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 
0106/2012/LRM/SJL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 1& de fellfleAW de 2012. 

W 
VIO BIANCHI 

ultor jurídico 

"j 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM CAMTER PROVISÓRIO DE ESTAÇÃO DE 
RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA 

1. SERVIÇO: I PROCESSO: 53000.032183/11-50 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CGC: 05.547.764/0001-15 
2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAoCOMUNITARIA RIO FM DE RIO DOS iNDIOS 
4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: 

5. MUNICÍPIO: 16. DISTRITO: 17. UF 
RIO DOS INDIOS -

8. CANAL: 19. FREQÜENCIA [MHz]: 11o.HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
290 105,9 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
11.LOGRADOURO: 112. 8AIRRO: 

RUA BORGES DE MEDEIROS N° 198 NOSSA SENHORA APARECIDA 
13. MUNICÍPIO: -'14. DISTRITO: 115. UF: 

RIO DOS iNDIOS 
16. LATITUDE: 17. LONGITUDE: 18. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 

27 o 17 • 58" 5 52 g 50 • 20"W 1,0 

ENDEREÇO DO ESTUDIO 
19.LOGRADOURO: 120. BAIRRO: 

RUA VITORIO BRINGHENTTI N° 137 CENTRO 
21. MUNICÍPIO: 122. DISTRITO: 123. UF: 

RIO DOS INDIOS 

TRANSMISSOR 
24. FABRICANTE: 

RS 

RS 

RS 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA 
125. MODELO: 

SP5025 
126. POTÊNCIA (W): 

25,0 
127. CERTIFICAÇÃO: 

0680030528 

SISTEMA IRRADIANTE 
28. FABRICANTE: I 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA 
129. MODELO: 

DPBLFM/87 -1 08/0dB 
130. HCG (m): 

20,0 
31. TIPO: 
DIPOLO DE 1/2 ONDA 

~. 

~ 
M.DAT'fI:5A· EMIl?SAO: ": 
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132. POLARIZAÇÃO: 
VERTICAL 

133. GANHO (dB): 
0,0 

35. VALIDADE: 36. ASSINATURA E CARIMBO: 
ATÉ DELIBERAÇÃO 

PELO CONGRESSO NACIONAL 
Secretário de SelViços de Comunicação Eletrônica 

noco. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária. operarão sem direito a proteção contra eventuaIS interferêndas causadas por emissoras 
de quaisquer Serviços de Telecomunlcaçães e Radiodifusão regularmente instaladas. 
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RADCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 
Página 1 de 6 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 33 

Número do Processo: 53000.032183/11 

Distância I 
(Km) 

UF I Localidade 

0,00 _1-~~--,.I.~iO dos indios 

0,00 RS .Rio dos indios 

9,61 RS 'Nonoai 

9,72 RS I Nonoai 

SC ~axambu do Sul 15,39 

SC I Caxambu_ dO Sul 

18,14 RS 
Gramado dos Loureiros 

19,89 RS -Alpestre 

20,50 RS Alpestre 

21,56 RS Faxinalzinho 

::::: ,- ::-I:~::::~ ~~. ~~I 
24,99 RS I Trindade do Sul 

24,99 RS !Trindade do Sul 

25,19 I RS I Planalto 

.'='=I>,-~,,ª-t.--I- :3.º-, 1.F.'I~nalto Alegre 

II 
li 
:1 

! I 
iH 

-------- -_~_~L_ 
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n " ? i 
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Processo 
Aviso 

Inscrição 
Latitude 

Vizinhos 

Longitude I Status Entidade 

+,,~:~:::+ :. _+'~~:~~'+::::_I~~EI;:::::::=::~::~~:~~;~:~:Z :~::::~:D:::~ -RS 
53100.000516/04 19 27S2146 52W4625 ,AR~DE IAssociação Comunitária e Cultural Integração de Nonoai-RS 

53000.002373/03 19 27S2200 52W4637 LDE IAssociação Comunitária de Difusão Súl de-Nonoai 

53000.003061/08 25 27S0956 --I ~~~5249 ARQDE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTERGRAÇÃO E AÇÃO LOCAL SÓCIO-CUL TURAL-
F SOCIALSUL 

53000.009065/08 25 27S0946 I 52W5240 ADR IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAl.: DE CAXAMBU DO SUL 

53000.029064/03 19 27S2651 52W5457 LDE I Associação de Rádio Difusão Comunitária 

53000.022205/03_ 19 27S1501 53W0159 LPE I Associação Alpestre de Cultura e Comunicação Social 

53000.026602103 O 

53000.056997/06 25 

53W0228 I RAQ _IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE ALPESTRE 

52W4041 AR~DE ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE FAXINALZINHO 

27S1525 

27S2546 

53000.006536/03 19 27S1955 , 53W0335 LPA IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PLANALTO 

53000.010093/03 19 27S31 05 , 52W5329 - EFL 'Associação Trindadense de Cultura e Comunicação Social 

53000.006021/03 19 27S3113 52W5300 ,AR~DE IAssociação de Radiodifusão Comunitária de Trindade do SullRS 

53000.013058/04 19 27S3113 52W5300 ! APA !ASSOCIAÇÃODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL 

53100.000786/04' 19 27S1944 53W0531 AR~DE Associação Comunitária Amigos da Cultura 
.... -.. --... -

53820.000928/98 4.1 27S0405.1 52W5148 ___ A~~D.E AS~O~IAÇÃO.CU.L!~~L~~?~O~~~I!~RIA DE~LA~~Lr.0ALEG~E ° •••• j (" E-1I1 
RadCom - Relatório de Vizinhosr 5'-" ;;U .,,' n, 
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PORTARlA Nº 68 ,DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.032183/11, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio 
FM de Rio dos Índios, com sede na Rua Ângelo Santinelli, 229, Nossa Senhora Aparecida, 
Município de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 2]0 17' 58" S e longitude em 52° 50' 20" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MI-Iz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0.~.~~~ 
PAULO BERNARDO S]{LV~ 

PU8LICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DE !J.JLJ JJ:LJ J:NJJ 
Página: .J.~ 5E:,-ão: 
ANOTADO POR: ~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 68, de 10/02/2012, no Diário Oficial da 
União de 24/02/2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio 
dos Índios a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Rio dos Índios / 
RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.032183/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

B 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, DÓ~ de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



~. ., . -' De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
.. ~:' para as prpví~ências. . 

... '. '.' ' } .... , J 

.i 

Brasília, 4 ~ de fevereiro de 2012. 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.031183111/CGRC 

2 de2 
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Oficio nQ 09 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2012/GM-MC 

i 

Brasília, 26 de abril 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Enc~minha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, f€1ferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000762012 
- 53000.q i 7899/2009 

MC 00077 2012 : 
- 53000.q22229/20 I O 

MC 00018 2012 
- 53000;q68498/20 I O 

MC 000~6 2012 
- 53000'.q28383/2009 

MC 00087 2012 ' 3 I/E/',-, 
- 53830.0'00729/1999 

MC 00088 2012 
., f 

- 5300Q.OQ8229/2007 

MC 00(1)89 2012 
- 53000'.0 Ú878/20 I O 

MC 00090 2012 
- 5300d06Q292/20 1 O 

MC 00(1)9,1 2012 
- 5300q.0J3S01l201O 

MC 00092 2012 
- 53000.032183/20 I 1 

Atenci osamente, 

OFA TOSNORMA TIVOS8 

RENA~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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